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EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS: PODCAST “CAFÉ COM DIREITO” – 
TRADUÇÃO DA LINGUAGEM ACADÊMICA EM LINGUAGEM LEIGA 

GUILHERME TONELLO DE ALMEIDA¹; JOSIEL BORGES DELGADO 2; 
MARCIA RODRIGUES BERTOLDI3

1Universidade Federal de Pelotas – guilhermetonello93@gmail.com 
2Universidade Federal de Pelotas – josieldelgadoborges@gmail.com 

3Universidade Federal de Pelotas – marciabertoldi@yahoo.com 

1. INTRODUÇÃO

O projeto de ensino, pesquisa e extensão chamado Educação em Direitos 
Humanos: Podcast “Café com Direito” originou-se em 2023, na Faculdade de 
Direito da UFPel. O projeto possui como um de seus objetivos utilizar as 
plataformas digitais, em especial com o uso de podcast, como meio de divulgação, 
ensino e aprendizagem de noções de Direito voltado tanto para o público 
acadêmico como para o público em sentido amplo.  

A importância do conhecimento em Direito é fundamental para a 
concretização e efetividade da cidadania como também para a luta de aquisição de 
novos direitos. Entretanto, segundo dados divulgados pela Ouvidoria Nacional dos 
Direitos Humanos do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC) 
foram registradas 657,2 mil denúncias de violações de direitos humanos no Brasil 
em 2024. Somado a isso, há a pesquisa realizada pela Ipsos em 2018, chamada 
de "Human Rights in 2018 - Global Advisor", que aponta que seis em cada dez 
brasileiros acreditam que os direitos humanos beneficiam pessoas que não 
merecem, construindo o estigma de que direitos humanos são direitos de bandidos, 
o que é extremamente prejudicial, uma vez que desincentiva as pessoas a
procurarem seus direitos, aumentando a injustiça, colaborando para a baixa
eficácia legislativa e a pouca aprovação de políticas públicas e leis que representem
os interesses do povo. É válido destacar que todos têm direito a ter direitos, isso
surge com o princípio da dignidade da pessoa humana.

Ainda, há pouca movimentação no sistema brasileiro no sentido de tornar a 
linguagem utilizada nos tribunais, nas leis, nos ordenamentos e nas faculdades em 
uma linguagem acessível, tornando-se, assim, mais um empecilho para o 
entendimento da população leiga.  

Dessa forma, busca-se, através do projeto “Café com Direito”, diminuir a 
distância do mundo jurídico do entendimento popular, democratizando o acesso ao 
conhecimento jurídico.  

2. METODOLOGIA

O projeto “Café com Direito” consistiu, até o momento, na produção de 
podcasts, gravados, em média, a cada 20 dias. Para a produção de cada episódio, 
os integrantes do projeto realizam uma pesquisa bibliográfica sobre o tema e se 
reúnem, em forma de grupo de estudos, para suscitar os principais pontos e 
perguntas que venham a ser relevantes sobre o tema em questão, levando em 
conta, principalmente, a aplicabilidade dos direitos humanos para a matéria. 
Posteriormente a dupla que ficou encarregada de realizar a gravação do assunto, 
produz um roteiro para guiar o episódio, isso com o intuito de evitar que o episódio 
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fique maçante, excessivamente longo e garantir que possua uma linguagem 
acessível. Nessa etapa, o roteiro, que basicamente consiste nos principais tópicos, 
com as perguntas que planejamos abordar, é compartilhado com o especialista ou 
pessoa relevante dentro da área escolhida com o intuito de que essa pessoa possa 
contribuir com algum ponto que se pode não ter dado o devido enfoque e para que 
o entrevistado possa se preparar para o momento da gravação.

Como mencionado no parágrafo anterior, optou-se pela divisão do grupo de 
discentes, que consistem em 6 integrantes, em 3 duplas, a fim de que cada episódio 
seja gravado com uma duração razoável e possibilitar uma maior compreensão por 
parte do ouvinte. 

Além disso, são realizadas reuniões semestrais para discutir os rumos do 
projeto e para organizar os temas que serão gravados na próxima metade do ano, 
elencando possíveis convidados. 

3. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

A atuação do projeto proporciona aos seus integrantes um maior domínio no 
entendimento de pautas sociais, de Direitos Humanos e Fundamentais e assuntos 
correlatos, ajudou na criação de hábitos de leitura crítica e síntese. Ademais, 
contribui para o desenvolvimento da oratória e da comunicabilidade de ideias.  

O Projeto também atuou na forma de promover o interesse na matéria de 
Direitos Humanos com sua participação na 56º SEMAC, Semana Acadêmica do 
curso de Direito da UFPel, por meio de uma oficina prática que apresentou o projeto 
aos estudantes. A participação do projeto nesse evento contribuiu para a integração 
entre discentes e docentes e para a conscientização coletiva sobre a relevância da 
pauta dos Direitos Humanos. 

Desde a criação do projeto de extensão, existe a intenção de expandir sua 
atuação, não se limitando apenas à produção de podcasts. Todavia, por 
complicações formais, até o momento não foi possível aflorar esse aspecto, exceto 
pela oficina prática ministrada na 56º SEMAC.  

Planeja-se que a partir do segundo semestre de 2025, sejam produzidos 
pela equipe do projeto outras formas de conteúdo, como vídeos curtos a serem 
disseminados nas redes sociais do projeto e que sejam elaborados cursos e 
eventos voltados à capacitação e iniciação da comunidade interna e externa à 
Faculdade de Direito sobre temas atuais e relevantes do mundo jurídico, com visitas 
às escolas, tanto da rede pública quanto da privada, e à comunidade. Busca-se, 
assim, uma maior interação entre a academia e o público externo, possibilitando o 
ensinamento e a difusão do conhecimento sobre os direitos e deveres explicitados 
na Magna Carta e das ferramentas eficazes para assegurá-los, e também 
permitindo que os interesses da comunidade externa sejam comunicados e 
impactem a comunidade acadêmica. 

Sinteticamente, o “Café com Direito” atua na efetivação dos direitos 
fundamentais por meio da disseminação de conhecimento jurídico acessível, 
fazendo-se presente em plataformas como o Spotify, YouTube e Instagram, e tem 
como objetivo a realização de eventos, palestras e a participação em ações sociais. 

Espera-se que, ao tornar os conteúdos jurídicos compreensíveis e 
acessíveis, o projeto fortaleça a capacidade da população de reconhecer, 
reivindicar e defender seus próprios direitos, ampliando sua participação ativa na 
vida política e social. O acesso à informação clara e contextualizada é uma 
ferramenta fundamental para a emancipação dos sujeitos historicamente excluídos 
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dos espaços institucionais e decisórios. Assim, o “Café com Direito” tem atuado 
visando ajudar na aquisição e efetivação de direitos, porque é meio do 
conhecimento que as pessoas podem lutar para ter sua voz, seus interesses e 
denúncias ouvidas e, assim, ter seus direitos fundamentais efetivados. 

4. CONSIDERAÇÕES

A tradução da linguagem acadêmica para uma linguagem acessível à 
população leiga representa um dos maiores desafios e também uma das maiores 
responsabilidades das instituições de ensino superior comprometidas com a 
extensão universitária e com a efetivação dos direitos fundamentais. O projeto 
“Café com Direito” demonstra que é possível romper com as barreiras do juridiquês 
e aproximar o saber jurídico da realidade concreta vivida pela população, 
especialmente aquela mais vulnerável. 

Ao utilizar o formato do podcast, uma mídia acessível, informal e amplamente 
difundida, o projeto não apenas difunde conteúdos relevantes sobre direitos 
humanos e cidadania, mas também promove uma verdadeira educação popular em 
direitos, contribuindo para a democratização do conhecimento jurídico. A 
adaptação da linguagem acadêmica, sem perder o rigor conceitual, revela-se como 
um importante instrumento de transformação social, permitindo que o Direito 
cumpra sua função pública de garantir dignidade, igualdade e justiça. 

Além disso, o processo pedagógico envolvido na simplificação da linguagem 
exige dos participantes do projeto não apenas domínio teórico dos temas 
abordados, mas também sensibilidade, criatividade e compromisso com a realidade 
social. Dessa forma, o projeto atua tanto na formação crítica dos estudantes de 
Direito quanto na conscientização da comunidade externa, promovendo uma ponte 
entre a universidade e a sociedade. 
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1. INTRODUÇÃO

O presente trabalho busca evidenciar as contribuições do projeto de extensão 
Assistência Jurídica Itinerante (AJI) para a promoção do acesso à justiça às 
populações em situação de vulnerabilidade social, especialmente aquelas que se 
encontram em regiões mais periféricas da cidade de Pelotas. Como prática 
extensionista universitária, o projeto AJI faz parte do Programa Acesso à Justiça na 
Rua, junto do projeto de extensão O Direito de Olho no Social e do projeto de 
pesquisa Acesso à Justiça no Século XXI: o tratamento dos conflitos na 
contemporaneidade, todos vinculado à Faculdade de Direito da UFPEL.  

O projeto de extensão AJI tem como escopo o deslocamento das equipes até 
às comunidades mais vulnerabilizadas, oferecendo orientação e assistência 
jurídica gratuita. Uma das experiências que se destaca do projeto envolve o 
atendimento remoto de mulheres e mães de crianças e adolescentes com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA). Essas mulheres enfrentam vulnerabilidades 
sobrepostas: de gênero, por assumirem, normalmente sozinhas, os cuidados com 
os filhos, digital pela dificuldade do uso de ferramenta complexa para os 
atendimentos remotos, de renda, dada a insuficiência de recursos financeiros e 
econômicos, e por fim, geográfica, pois residem em locais periféricos que dificultam 
o alcance de direitos. Nesses casos, o uso do WhatsApp pelas equipes de
atendimento como canal de comunicação se mostrou essencial para viabilizar e
agilizar o atendimento jurídico e o encaminhamento de demandas relacionadas ao
tratamento de saúde ou assistente escolar para os filhos.

O atendimento prestado pelo projeto AJI é marcado por uma abordagem 
humanizada, realizada mediante agendamento prévio. No atendimento remoto, a 
mãe que representa o filho com TEA permanece em ambiente familiar. A equipe, 
por sua vez, formada geralmente por três alunos e a professora orientadora, realiza 
a escuta sem limitação de tempo e, a partir da demanda trazida, solicita 
documentos que são enviados pelo whatsapp. 

A realidade vivenciada por essas mães, como o relato de uma mãe que espera 
no corredor da escola sem professor auxiliar, enquanto o filho diagnosticado com 
TEA está em sala de aula, expõe a indignidade enfrentada no cotidiano de famílias 
que não possuem acesso aos direitos fundamentais sociais. A extensão, nesse 
contexto, mostra-se como intervenção de relevância e impacto social, uma vez que, 
ao tempo em que promove acesso a direitos para grupos mais vulneráveis, 
proporcionar uma formação acadêmica fielmente conectada com a realidade social, 
viabilizando a produção de conhecimento que se reverte em favor da sociedade. 

Assim, o presente trabalho tem por objetivo destacar a importância do projeto 
AJI para a promoção de direitos fundamentais, a partir da experiência prática no 
atendimento de populações vulnerabilizadas, com especial atenção às mães de 
crianças e adolescentes diagnosticados com TEA. 
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2. METODOLOGIA

As ações do projeto AJI baseiam-se no alcance de grupos mais 
vulnerabilizados, de regra a partir do deslocamento das equipes até os locais mais 
periféricos da cidade, mediante agendamento prévio. 

Considerando que o projeto dispõe de contato de whatsapp institucional, um 
contato realizado por iniciativa de uma mãe de filho TEA deu início ao atendimento 
desta demanda de forma exclusivamente remota.  

Nas ações realizadas, os alunos participam das chamadas de vídeo em grupo, 
realizando o acolhimento, a escuta e a orientação das mães que buscaram o 
projeto. Para a judicialização das demandas, todos os documentos foram enviados 
pelo whastapp do projeto, facilitando a comunicação entre as assistidas e a equipe, 
agilizando, ainda, o encaminhamento das demandas. 

No momento o projeto atende e acompanha três processos judiciais em favor 
de crianças e adolescentes. 

3. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

A característica central do projeto AJI – Assistência Jurídica Itinerante é o 
deslocamento da equipe extensionista para regiões marcadas pela vulnerabilidade 
social, a fim de oferecer atendimentos jurídicos gratuitos de forma presencial, 
humanizada e em ambientes familiares e acolhedores. Essa proximidade territorial 
é essencial para alcançar pessoas que, de outro modo, não acessariam o sistema 
de justiça. 

No entanto, a partir do final de 2024 surgiram pedidos de atendimento por 
meio do whastapp institucional do projeto, especialmente por parte de mães de 
filhos diagnosticados com TEA. 

O atendimento de forma remota, via WhatsApp, mostrou-se fundamental 
diante da urgência das demandas e das dificuldades enfrentadas pelas mães, 
sobretudo no que diz respeito à locomoção, tempo e ausência de rede de apoio. 

Em primeira análise, vale destacar os tipos de demandas atendidas pelo 
projeto, iniciando-se com o ajuizamento de ação judicial voltada à garantia de 
tratamento multidisciplinar para criança diagnosticada com TEA. Trata-se do 
primeiro caso atendido de forma presencial, que posteriormente, seguiu via 
WhatsApp, resultando em ação judicial visando assegurar acesso a terapias 
psicológicas e psicopedagógicas imprescindíveis ao desenvolvimento infantil. 

Além disso, também houve uma demanda, feita de forma integralmente 
remota, acerca de uma criança que não frequentou sequer o primeiro semestre 
letivo de 2025, por falta de acompanhamento escolar, um problema que só foi 
solucionado parcialmente mediante ação judicial com medida de urgência 
requerendo um professor auxiliar. Vale ressaltar que, antes da medida judicial, já 
haviam sido adotadas medidas administrativas com a solicitação de um professor 
auxiliar. No entanto, a resposta foi de que existia uma fila de espera, sem qualquer 
previsão de cumprimento. Analisando o caso concreto, observa-se que, apenas na 
sala daquela criança, havia outras duas com necessidades semelhantes, todas 
sem qualquer acompanhamento, o que evidencia a ausência de estrutura e 
planejamento do poder público para assegurar o direito à educação inclusiva de 
forma efetiva. 
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Por fim, destaca-se o terceiro caso, também atendido de forma totalmente 
remota, que envolveu uma criança com diagnóstico de TEA, necessitando de 
acompanhamento multidisciplinar contínuo. Diante da incapacidade administrativa 
disposta pelo municipio em ofertar os atendimentos necessários. Foi realizado uma 
demanda judicial, com medida de urgência, a fim de garantir o início imediato do 
tratamento, tendo em vista o risco de agravamento do quadro clínico e prejuízo ao 
desenvolvimento neuropsicomotor da criança. 

Esses episódios expõem de forma clara a insuficiência estatal em assegurar 
os direitos previstos no art. 6º da Constituição Federal, que trata dos direitos 
sociais, bem como no art. 208, que estabelece a obrigatoriedade do atendimento 
educacional especializado (BRASIL, 1988). Além disso, o art. 227 da Constituição 
Federal reforça o dever do Estado em assegurar, com absoluta prioridade, a 
proteção e a segurança da criança. O próprio Estatuto da Criança e do Adolescente 
(BRASIL, 1990), em seus artigos 3º, 4º, 6º e 15, assegura de forma expressa os 
direitos fundamentais das crianças e adolescentes, reforçando a prioridade 
absoluta na efetivação desses direitos. 

Além disso, a Política Nacional de Proteção aos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista, amparada pela Convenção da ONU sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência, garante, em seu art. 4º, o direito ao 
atendimento multiprofissional e, no art. 7º (BRASIL, 2012), o acesso à educação 
com igualdade de oportunidades, sendo dever do Estado assegurar as condições 
necessárias para o pleno exercício desses direitos. 

Diante disso, além das previsões constitucionais e legais, também é 
necessário refletir sobre a barreira informacional e legal enfrentada pelas mães 
atendidas. Muitas vezes, as mesmas, não conseguem sequer acessar os serviços 
nem entender quais direitos possuem, seja por fatores geográficos, de classe, de 
gênero, de saúde ou de idade. A invisibilidade dessas demandas revela o abismo 
entre o que a lei prevê e o que se efetiva na prática cotidiana. 

Enquanto o Direito preserva seu caráter conceitual e abstrato, restrito ao 
mundo normativo, a realidade social tem se tornado cada vez mais complexa, 
desigual e conflitiva, atravessada pelos avanços da tecnologia que desenham um 
futuro breve ainda mais desigual (SANTOS, 2023). 

Pedagogicamente, é essencial que o estudante de Direito desenvolva um 
olhar horizontal e empático sobre o fenômeno social, a fim de compreender de 
forma mais profunda os fatores estruturais que geram desigualdade, exclusão e 
conflito. Isso é ainda mais relevante no contexto brasileiro, em que grande parte da 
população desconhece o sentido da dignidade humana e vive à margem do 
exercício pleno da cidadania. 

Também é fundamental reconhecer que o acesso à justiça está 
intrinsecamente ligado à eficácia dos direitos fundamentais. Para tanto, é 
necessário adotar um modelo de justiça que considere as singularidades dos 
conflitos, dentro de seu tempo e espaço. Superar o hermetismo jurídico e a 
burocratização técnica é passo indispensável para romper com a lógica de um 
Direito que apenas reproduz desigualdades ao se manter distante da realidade 
social. 

De acordo com SANTOS, (2023, p.448), “a extensão decorre da necessidade 
de constituição de um ethos que se imponha como elemento de transformação 
sobre a formação acadêmica do estudante, com alto impacto sobre a qualidade do 
ensino jurídico e igualmente sobre a realidade social. De um lado, a extensão 
contribui para a efetivação de direitos e exercício da cidadania, sobretudo para a 
população mais vulnerável pela renda, pela idade, local de moradia, cor da pele, 
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identidade sexual, identidade de etnia, entre outros. De outro, são as contingências 
da comunidade local que contribuem reciprocamente com a formação acadêmica 
dos estudantes."  

Nesse sentido, a experiência do projeto AJI contribui não apenas para a 
transformação da realidade dos atendidos, mas também para a formação ética, 
sensível e comprometida dos alunos, ao possibilitar o enfrentamento direto com as 
múltiplas dimensões da vulnerabilidade social. Os aprendizados adquiridos em 
campo, além da escuta ativa, atuação estratégica, empatia e prática jurídica 
concreta, reverberam de forma direta na constituição de um perfil profissional mais 
humano e consciente do papel social do Direito. 

4. CONSIDERAÇÕES

O projeto AJI – Assistência Jurídica Itinerante demonstra que ações 
extensionistas podem efetivamente promover o acesso à justiça de forma 
humanizada e inclusiva, especialmente para grupos em situação de 
vulnerabilidade. Ao levar a universidade para fora dos seus muros e flexibilizar o 
contato remoto aos assistidos, o projeto contribui para aproximar o Direito da 
realidade social, fortalecendo a cidadania. 

Na comunidade, a atuação do AJI evidencia o impacto direto da orientação 
jurídica na garantia de direitos essenciais e fundamentais. Na universidade, 
promove uma formação acadêmica mais crítica, ética e comprometida com a justiça 
social. 

A experiência do AJI reafirma, portanto, o papel da extensão como 
instrumento de transformação social e de aprimoramento da formação jurídica. 
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1. INTRODUÇÃO

Vinculado ao Curso de Direito da Universidade Católica de Pelotas (UCPel), 
o Núcleo de Direito e Participação Popular: Campo e Cidade (NuDiPP) tem por
finalidade estimular a participação popular e fortalecer organizações comunitárias
por meio da criação e regularização de associações de bairro, associações rurais
e cooperativas de produtores. Ao atuar simultaneamente em territórios urbanos e
rurais de Pelotas e região, com atendimentos periódicos no Serviço de Assistência
Judiciária Gratuita (SAJ), o projeto busca contribuir para a emancipação dos
territórios, ampliando a capacidade de autogestão e de incidência social de seus
coletivos.

Para alcançar esse propósito, o NuDiPP oferece assessoria jurídica e 
técnica na elaboração de estatutos, projetos e cadastros, ao mesmo tempo em que 
apoia a construção de espaços democráticos e colaborativos no interior das 
próprias comunidades. Além disso, incentiva a permanência dos grupos em seus 
locais de origem e acompanha a participação de moradores e lideranças em 
audiências públicas, qualificando suas intervenções no debate de políticas públicas 
e fortalecendo rotinas de governança e controle social. 

O objetivo principal consiste em disponibilizar assessoria jurídica e fomentar 
o surgimento e o fortalecimento de grupos associativos e cooperativas em
comunidades hipossuficientes, ampliando a participação popular e o protagonismo
na defesa de direitos difusos e coletivos. Assim, o projeto articula conhecimento
técnico, formação e organização social para consolidar arranjos comunitários
duradouros, capazes de incidir na agenda pública e promover desenvolvimento
local com justiça social.

2. METODOLOGIA

A pesquisa adota abordagem qualitativa, desenvolvida no âmbito do projeto 
de extensão NuDiPP, decorrente da natureza interventiva da iniciativa e da 
observação participante realizada pela equipe, orientando a construção de 
capacidades organizativas e jurídicas voltadas à participação popular e ao acesso 
à justiça. Além da dimensão interventiva, o estudo incorpora um componente 
analítico composto por análise de conteúdo e revisão sistemática da literatura sobre 
práticas e instituições jurídicas, de modo a ancorar empiricamente a reflexão e a 
avaliação do projeto. 

O público-alvo compreende associações de bairro, associações rurais e 
cooperativas de produtores de Pelotas e região, bem como grupos em processo de 
formalização. Tomam parte docentes, discentes e moradores/lideranças 
comunitárias, reconhecidos como sujeitos ativos do processo formativo, além de 
gestores públicos vinculados às políticas setoriais com as quais se estabelecem 
interlocuções de cooperação. 
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Inicialmente, realiza-se o mapeamento de comunidades com demandas 
prioritárias, com levantamento territorial e contatos preliminares. Em seguida, 
ocorre a mobilização e pactuação por meio de reuniões abertas, nas quais se 
apresentam objetivos, metas e papéis dos envolvidos. Posteriormente, 
desenvolvem-se ações de formação e capacitação, acompanhadas de assessoria 
jurídica e técnica para regularização ou aperfeiçoamento de associações e 
cooperativas e para a implantação de controles internos. Por fim, promove-se a 
incidência pública e a articulação em redes, apoiando a elaboração de agendas 
comunitárias e proposições a políticas públicas locais, com interlocução junto a 
órgãos públicos e conselhos setoriais para facilitar protocolos e ofícios. 

A coleta de dados articula observação participante, registrada em diários de 
campo; entrevistas semiestruturadas com lideranças, participantes e gestores; 
análise documental dos instrumentos produzidos no processo (estatutos, contratos 
sociais, atas, ofícios e registros); e formulários curtos pré e pós-oficinas para aferir 
variações em conhecimento jurídico e autoeficácia participativa. Quanto aos 
aspectos éticos, a pesquisa assegura consentimento livre e esclarecido, 
possibilidade de anonimato, proteção de dados pessoais e devolutivas 
comunitárias. 

3. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

O NuDiPP, projeto de extensão vinculado ao Curso de Direito da Universidade 
Católica de Pelotas (UCPel), auxiliou a formalização e o fortalecimento de 
organizações comunitárias com base nos artigos 44, 45 e 46 do Código Civil, que 
definem a associação como pessoa jurídica de direito privado e condicionam sua 
existência ao registro do ato constitutivo. Para democratizar a informação jurídica 
e reduzir barreiras de acesso, o núcleo lançou cartilhas de associações em 
linguagem simples, organizadas em etapas práticas (entendimento do que é uma 
associação, definição de objetivos, elaboração de estatuto, assembleia de 
constituição, registros e rotinas de funcionamento). Esse material didático serviu 
simultaneamente como ferramenta formativa e roteiro de procedimentos. 

No último semestre, o acompanhamento técnico-jurídico resultou no registro 
de três associações culturais e educacionais: Associação Cultural e Educacional 
Coletivo Sofá na Rua; Associação Cultural e Educacional de Mulheres 
Empreendedoras Negras e Indígenas (FEMENI); e Associação Educacional Sul-
Sur Fair Trade Cooperativa Jr. A formalização desses coletivos ampliou sua 
capacidade de defesa de direitos sociais e interesses coletivos, com ênfase no 
direito à moradia e no direito à cidade no município de Pelotas, além de favorecer 
o acesso a editais, parcerias e instâncias de controle social.

Na comunidade, observaram-se maior segurança jurídica para atuação 
associativa; criação de rotinas mínimas de governança (atas, prestação de contas, 
políticas de conflito de interesses); e qualificação da incidência pública, com 
participação mais informada em audiências e conselhos. Na universidade, 
destacaram-se a formação prática de discentes em elaboração de estatutos, atas 
e cadastros; a integração entre ensino, pesquisa e extensão por meio de casos 
reais; e o desenvolvimento de competências sociojurídicas (escuta qualificada, 
mediação de interesses, linguagem acessível e responsabilidade social). 

4. CONSIDERAÇÕES
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O NuDiPP difundiu conhecimento jurídico aplicado e estruturou caminhos de 
formalização que fortaleceram a autonomia de organizações locais. Ao articular 
assessoria técnica, material pedagógico e acompanhamento de registros, o projeto 
consolidou arranjos comunitários mais duradouros, ampliando a participação 
popular e a capacidade de incidir na agenda pública com justiça social. 

Dos achados relatados, a democratização do conhecimento jurídico por 
meio de cartilhas em linguagem acessível, que funcionaram como guia de 
procedimentos e suporte formativo. A formalização de coletivos que elevou a 
segurança jurídica, ampliou o acesso a editais e viabilizou assentos em conselhos 
e audiências públicas. E a consolidação de rotinas de governança como atas, 
prestação de contas e políticas de conflito de interesses que reforçou a autonomia 
organizativa e a qualidade da incidência pública. 

Na universidade, os efeitos formativos também foram expressivos, os 
discentes atuaram em casos reais e desenvolveram competências sociojurídicas 
como escuta, mediação de interesses e linguagem clara, enquanto docentes 
alinharam conteúdos curriculares a problemas concretos dos territórios, 
reafirmando a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. Contudo, 
reconhecem-se, as limitações e desafios nas burocracias de registro e 
heterogeneidade documental entre cartórios; restrições de tempo e recursos para 
acompanhamento pós-formalização; rotatividade de lideranças e assimetrias de 
acesso à informação; além da necessidade de consolidar controles internos sem 
sobrecarregar estruturas incipientes. 

Essas fragilidades foram mitigadas por materiais padronizados, oficinas 
itinerantes, pactos de responsabilidades e monitoramento simples de indicadores. 
Com base nessas experiências, recomenda-se institucionalizar clínicas jurídicas 
periódicas no SAJ para atendimento continuado; firmar acordos de cooperação 
com órgãos de registro e conselhos setoriais para reduzir gargalos; manter um 
protocolo de governança essencial com minutas de estatuto/ata, fluxos de 
prestação de contas e modelos de políticas internas; acompanhados por 
indicadores sintéticos nas formalizações, participação em audiências, proposições 
protocoladas; e ampliar a formação de multiplicadores comunitários, garantindo 
sustentabilidade. 

Em síntese, o NuDiPP estruturou vias de formalização e incidência que 
fortaleceram organizações locais e qualificaram a formação jurídica. A experiência 
demonstrou que assessoria técnica, material pedagógico e acompanhamento 
conseguem converter direitos previstos em práticas institucionais. 
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1. INTRODUÇÃO

As múltiplas formas de violência contra a mulher ainda são subjugadas pela 
sociedade e pelo sistema de justiça. Entre elas, a violência psicológica e a violência 
vicária, invisíveis e silenciosas, trazem impactos profundos e prolongados sobre a 
vida das vítimas. A violência psicológica é uma agressão direta contra a vítima, e 

se  caracteriza  por  comportamentos  sistemáticos  que  seguem  um  padrão 
de  comunicação, verbal  ou  não,  com  a  intenção de  causar  sofrimento, 
forma silenciosa  e  progressiva (Queiroz e Cunha, 2018). A violência vicária, por 
sua vez, termo menos difundido, é uma agressão psicológica ou física de forma 
indireta, por meio de pessoas próximas à vítima, como filhos, familiares ou até 
animais de estimação, com o 
intuito  de  causar  sofrimento  emocional  e  psicológico  ao  alvo  principal  da 
violência (Araújo, 2025). 

De acordo com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, em sua 19a edição 
(2025, p.169), o crime de perseguição (stalking) apresentou uma alta de 18,2% em 
2024, e o crime de violência psicológica, com mais de 50 mil registros policiais em 
2024, apresentou um aumento de 6,3%. Contudo, são crimes com alta 
subnotificação, pois dependem do reconhecimento por parte da vítima e do registro 
adequado da denúncia por parte do sistema de justiça. 

Logo, observa-se que essas violências enfrentam um problema central: a 
dificuldade de nominá-las e reconhecê-las e, a partir disso, os obstáculos para obter 
proteção legal. Além disso, a natureza das agressões, sutis e silenciosas, dificulta 
a produção de provas mais evidentes para o enfrentamento da violência. O 
depoimento da vítima não tem sido suficiente para desencadear medidas efetivas 
de proteção. Essa invisibilidade contribui para a perpetuação do sofrimento, 
dificulta o acolhimento institucional e compromete, inclusive, a concessão de 
medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006).  

O não reconhecimento destas formas de violência e a falta de acolhimento 
multidisciplinar adequado, além de reproduzir o ciclo das agressões, compromete 
o direito fundamental de acesso à justiça das vítimas. Por essa razão, este trabalho
tem como objetivo central destacar a importância do reconhecimento das violências
psicológicas e vicárias, a partir da experiência do projeto de extensão Assistência
Jurídica Itinerante (AJI) na Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres
(SMPM), onde também está sediado o Centro de Referência de Atendimento à
Mulher de Pelotas (CRAM), bem como sinalizar para a importância de uma rede de
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proteção multidisciplinar adequada e preparada para o enfrentamento da violência 
de gênero. 

2. METODOLOGIA

O presente trabalho baseia-se na experiência dos atendimentos de mulheres 
vítimas de violência, realizado pelo projeto de extensão AJI junto à SMPM nos 
meses de maio e junho de 2025. Com equipes formadas exclusivamente por 
mulheres, tanto da graduação como do Mestrado em Direito, a ação junto à SMPM 
promoveu a escuta ativa das vítimas acompanhadas pelo CRAM, prestou 
orientação jurídica e promoveu a judicialização de demandas.   

Os atendimentos realizados revelaram a recorrência da violência psicológica 
e da violência vicária, associadas a relacionamentos de longa duração, com filhos 
em comum entre vítima e agressor e com histórico de dependência emocional. 
Além disso, apesar da gravidade dos relatos e dos impactos emocionais gerados, 
observou-se um padrão de não reconhecimento dessas violências, tanto por parte 
da vítima como por parte dos órgãos de proteção, a exemplo as próprias delegacias 
especializadas. 

3. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

O cenário da violência invisível evidencia uma dificuldade estrutural e sistemática 
no reconhecimento das violências psicológica e vicária como tipos penais que 
devem igualmente ser apurados em busca da proteção legal imediata. Neste 
sentido, antes mesmo do enfrentamento jurídico, existe um desafio inaugural: 
nomear e reconhecer a violência. Além disso, não raro as agressões contra a 
mulher são frequentemente relativizadas e tratadas como meros "conflitos 
conjugais" ou "questões de ordem privada". A negação ou a relativização das 
agressões mostram-se como um grave obstáculo na proteção das vítimas. 

Quando uma mulher consegue identificar e nomear aquilo que sofre, inicia-
se um importante movimento de rompimento do ciclo de agressões. O passo 
seguinte é o reconhecimento da violência por parte do sistema de justiça, 
fundamental para construir respostas institucionais mais eficazes e garantir os 
direitos fundamentais das mulheres, especialmente para a aplicação das medidas 
legais garantidas pela Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006).  

A violência vicária, por meio da qual o agressor utiliza os filhos como 
instrumentos de agressão, é a menos disseminada e não raro é desconhecida pelos 
próprios profissionais do sistema de justiça. Tal violência causa não apenas danos 
à mulher, mas também prejuízos significativos ao bem-estar emocional e ao 
desenvolvimento dos filhos. Nestes casos, os filhos são inseridos em um cenário 
de conflito que não lhe pertence, sendo expostos a manipulações e 
comportamentos que afetam profundamente seu desenvolvimento emocional, 
cognitivo e social, ampliando, ainda, o sofrimento da mãe. 

Se superado o desafio inicial de identificar as violências por parte da vítima, 
o não reconhecimento dessas violências pelo sistema de justiça resulta em falhas
significativas na aplicação dos instrumentos legais, mesmo quando já existentes.
Um exemplo claro é a dificuldade de obter medida protetiva quando a vítima apenas
tem o seu próprio depoimento a respeito das agressões sofridas. Em um dos casos
atendidos pela equipe da AJI, ao denunciar reiteradas agressões emocionais (como
o uso incessante de mensagens de caráter ofensivo), recusas do pagamento da
pensão alimentícia na data estipulada e a instrumentalização da filha como forma
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de controle e punição pela parte do ex-companheiro, a mulher teve seu pedido de 
medida protetiva negado por insuficiência de provas. Somente após uma segunda 
tentativa de denúncia, atendida por outro profissional, a medida foi finalmente 
concedida com o reconhecimento das violências psicológica e vicária.  

Os atendimentos realizados demonstram que a proteção efetiva e a 
aplicação das garantias legais já existentes também dependem da formação ou 
capacitação adequadas dos profissionais que atuam nas redes de enfrentamento 
da violência. Uma evidência desta deficiência é o Protocolo para Julgamento com 
Perspectiva de Gênero, criado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para 
capacitar os agentes do sistema de justiça na superação de estereótipos e 
desigualdades estruturais de gênero. A Resolução nº 492/2023 do CNJ, por sua 
vez, institui a capacitação obrigatória de magistrados e cria mecanismos de 
monitoramento para garantir equidade no Judiciário. 

Contudo, tais políticas públicas de letramento de gênero têm enfrentado 
resistências, na contramão das estatísticas oficiais da violência. Um exemplo é o 
projeto de decreto legislativo 89/2023 (Câmara dos Deputados), que visa anular o 
Protocolo do CNJ por suposta “ideologia de gênero” e por “invadir a competência 
do Poder Legislativo”. Tal medida, de autoria de uma mulher, representa o tamanho 
do problema e as dificuldades que o sistema de justiça apresenta para fazer o 
enfrentamento adequado da violência. 

Portanto, a ausência de letramento de gênero, inclusive em espaços 
formativos como as Universidades, têm impactos diretos na forma como os casos 
são acolhidos, avaliados e julgados. O desconhecimento sobre as múltiplas faces 
da violência, aliado à reprodução de estereótipos misóginos, resulta em decisões 
judiciais que negligenciam o sofrimento das mulheres e naturalizam as agressões.  

4. CONSIDERAÇÕES

A análise dos casos acompanhados entre maio e junho de 2025 revela não 
apenas a recorrência das violências psicológica e vicária, mas, sobretudo, a 
resistência institucional em reconhecê-las como formas legítimas de violência de 
gênero. A dificuldade em nomear essas agressões, que muitas vezes se ocultam 
sob a aparência de conflitos privados, compromete a concessão de medidas 
protetivas, perpetua o sofrimento das vítimas e expõe os filhos a situações de 
extrema vulnerabilidade emocional e física. Mesmo com proteção legal garantida 
(Lei nº 14.713/2023 e a Lei Maria da Penha), a eficácia das respostas jurídicas 
ainda dependem da sensibilidade e do preparo técnico dos profissionais 
envolvidos. 

O atendimento realizado pela equipe da AJI na SMPM revela que não faltam 
instrumentos jurídicos de proteção, mas sim estrutura adequada e com 
profissionais capacitados para o reconhecimento da violência invisível e aplicação 
efetiva das medidas de proteção. Que a cultura da violência desumaniza as 
mulheres, lançando-as em uma zona cinzenta onde são deixadas para morrer 
(Butler, 2021, pp.92-93), isso já é sabido. Mas das instituições que integram a rede 
de proteção oficial, da qual a Universidade deve fazer parte, espera-se mais: o 
reconhecimento das violências e o uso efetivo da estrutura pública por parte dos 
profissionais do sistema de justiça. 
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1. INTRODUÇÃO 

 
Vinculado ao programa de Extensão, Direito na Comunidade,  do Curso de 

Direito da Universidade Católica de Pelotas (UCPel), o projeto de extensão, Núcleo 
de Boas Práticas: Gestão Trabalhista e Previdenciária (GETP), tem por finalidade 
auxiliar a comunidade fornecendo informação, orientação, consultoria e 
capacitação acerca das demandas na área trabalhista e previdenciária.  

Nos espaços das cidades, nos bairros, encontram-se trabalhadores 
regularizados, trabalhadores informais, trabalhadores autônomos e que, ao mesmo 
tempo, são contribuintes ou não de algum sistema previdenciário. E, na maioria dos 
casos,  conduzem sua vida laboral e previdenciária sem qualquer assistência. 

Assim, o Núcleo de Boas Práticas: Gestão Trabalhista e Previdenciária 
(GETP), diante da importância do planejamento da vida laboral e previdenciária, 
voltar seu olhar para as necessidades da pessoa do trabalhador e também da 
pessoa que não exerce atividade remunerada,  pois sabe-se que em âmbito das 
relações trabalhistas e previdenciárias o devido esclarecimento da legislação 
vigente faz com que as pessoas possam ter melhor acesso aos seus direitos nestas 
áreas. 

Assim, seu propósito primordial é oferecer informação, orientação, 

consultoria e capacitação na área trabalhista e previdenciária à comunidade de 

Pelotas e região, de modo a contribuir para o exercício da cidadania e para a efetiva 

prevenção de litígios. 

Sua atuação discente se concentra na resolução de conflitos os quais não 
foram judicializados, visto que o Núcleo de Boas Práticas: Gestão Trabalhista e 
Previdenciária (GETP), adota uma abordagem preventiva, centrada no diálogo com 
a comunidade e na identificação de necessidades específicas de caráter trabalhista 
e previdenciário. A partir dessa aproximação, busca-se fornecer subsídios que 
possibilitem aos cidadãos a adequada organização de sua vida laboral e 
previdenciária, fortalecendo a autonomia e a segurança jurídica no cotidiano. 

Dessa forma, o objetivo principal consiste em disponibilizar consultoria jurídica 
trabalhista e previdenciária, promovendo a disseminação de conhecimento jurídico 
e social, reafirmando o compromisso institucional com a transformação da 
realidade comunitária. 
 

2. METODOLOGIA 

 
O Núcleo de Boas Práticas: Gestão Trabalhista e Previdenciária (GETP) tem 

como finalidade promover a educação e a conscientização jurídica, prestando 
informações, orientações, consultorias e capacitações nas áreas de Direito do 
Trabalho e Previdenciário à comunidade de Pelotas e região. 
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As ações do projeto são conduzidas a partir de três princípios operacionais: 
Educação, Formação e Assistência Técnica. 

No eixo Educação/Formação, o projeto busca levar orientação e informação 
às pessoas da comunidade em questões trabalhistas e previdenciárias. Nessas 
atividades, poderão ser utilizadas cartilhas e outros materiais desenvolvidos pelos 
alunos, a fim de tornar o processo formativo mais dinâmico e acessível. 

No eixo de Assistência Técnica, serão disponibilizadas informações, 
orientações e consultorias tanto para pessoas que estejam inseridas no mercado 
de trabalho quanto para aquelas que não estejam, visando apoiar a adequada 
condução das questões jurídicas relacionadas à vida laboral e previdenciária. 

Para tanto, em cada semestre é feita a organização da agenda de 
atendimentos semanais. Em dia definido pelos integrantes do projeto, são ofertados 
um e/ou dois atendimentos presenciais na semana, nos espaços do Serviço de 
Assistência Judiciária da Universidade Católica de Pelotas (SAJ UCPel). 

As demandas recebidas serão inicialmente acolhidas por acadêmicos, 
bolsistas e voluntários, que atuam sob a supervisão direta do professor 
coordenador.  Após o atendimento da demanda, os alunos são orientados ao 
estudo do caso para a elaboração de uma resposta, podendo ser agendado o 
retorno do atendimento.  

Além disso, ações educativas pontuais também são organizadas conforme a 
necessidade local: como visitações com entrega de materiais, cartilhas, panfletos 
explicativos sobre direitos trabalhistas e previdenciários.  

3. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

O Núcleo de Boas Práticas: Gestão Trabalhista e Previdenciária (GETP), 
projeto de extensão vinculado ao Curso de Direito da Universidade Católica de 
Pelotas (UCPel), vem auxiliando na disseminação de direitos fundamentais, como 
trabalho e previdência social, previstos no artigo 6º da Constituição Federal de 
1988, junto à comunidade de Pelotas e região. Assim, no curso de suas atividades, 
os atendimentos e ações educativas, visam esclarecer a população sobre direitos 
dos trabalhadores que estão descritos no art. 7º da CF/88, como também, sobre 
direitos relacionados ao sistema da seguridades social, previsão do art. 194, da 
CF/88, em especial assistência (art. 203, da CF/88) e previdência (art. 201, da 
CF/88). 

Assim, no primeiro semestre de 2025 foram disponibilizados, nas tardes de 
quarta-feira, no horário das 17h00min., no espaço do Serviço de Assistência 
Judiciária da UCPel, 08 (oito) atendimentos para pessoas hipossuficientes da 
cidade de Pelotas e região com necessidade de esclarecimento na área trabalhista 
e previdenciária. E dessas vagas ofertadas, foram feitos 05 atendimentos sobre: 
dois casos relacionados à relação de emprego, em que não houve a assinatura da 
Carteira de Trabalho - CTPS; um caso sobre benefício de prestação continuada - 
BPC/LOAS; um caso sobre benefícios por  incapacidade no RGPS - Regime Geral 
de Previdência Social  (auxílio por incapacidade temporária e auxílio por 
incapacidade permanente); e um caso sobre a aposentadoria no RGPS - Regime 
Geral de Previdência Social .  

Também no mês de maio de 2025, no dia 10,  foi realizado uma ação 
educativa no shopping de Pelotas, de forma conjunta com o projeto de extensão 
Direito na Comunidade (também do curso de Direito) e com o Ministério do Trabalho 
de Pelotas - MPT, para conscientizar as pessoas sobre direitos trabalhistas e 
entregar cartilhas sobre assédio moral no trabalho e saúde mental no trabalho.  
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4. CONSIDERAÇÕES  

 

O Núcleo de Boas Práticas: Gestão Trabalhista e Previdenciária - GETP 
corrobora com a política extensionista do Curso de Direito da UCPel, consolidando 
uma proposta que une formação acadêmica, exercício da prática, atendimento 
comunitário e responsabilidade social.  

O projeto de extensão se diferencia por adotar uma perspectiva preventiva e 
educativa, privilegiando a capacitação jurídica e social da comunidade em vez de 
apenas atuar na solução de litígios já instaurados. Ao orientar sobre direitos e 
deveres trabalhistas e previdenciários, fomenta a autonomia dos cidadãos, 
contribui para a redução de conflitos judiciais e fortalece a cidadania de forma 
prática e inclusiva. 

No âmbito acadêmico, o Núcleo de Boas Práticas: Gestão Trabalhista e 
Previdenciária reafirma a importância da curricularização da extensão, ao 
possibilitar que discentes de diferentes semestres participem ativamente de 
atendimentos, capacitações e experiências práticas junto à comunidade de Pelotas 
e região. Tais atividades proporcionam a maior aproximação do aluno com o tripé  
ensino, pesquisa e extensão, visando também  desenvolver competências 
profissionais indispensáveis, como a escuta qualificada, a atuação preventiva e a 
responsabilidade social no exercício do Direito.  

Trata-se, portanto, de uma iniciativa que alia teoria e prática em um contexto 
interdisciplinar e multidisciplinar, gerando impacto tanto na formação  discente 
quanto na vida da comunidade atendida. Ao se propor como um espaço de 
assessoria participativa e colaborativa, o projeto reafirma o compromisso 
institucional da Universidade Católica de Pelotas com a transformação social, 
fortalecendo os laços entre Universidade e sociedade e ampliando o acesso aos 
direitos fundamentais consagrados em nossa Constituição Federal de 1988. 

 
5. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 26 
de agosto de 2025. 

 
BRASIL. Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm. Acesso em: 26 de 
agosto de 2025. 
 
SALDANHA, Felipe Machado; ORBEM, Juliani Veronezi. O Serviço de Assistência 

Jurídica e a Proteção Social. Revista Extentio, Número 5, 2025, ISSN 2764-5657. 

Pelotas, Rio Grande do Sul.  

 
 
 

809

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


810810810



811811811



812812812



813813813



O PROJETO DE EXTENSÃO: “DIREITO NA RUA” 

CAROLINA FABRES PIRES1 E MARINA ANGELA ZANELA2; 
ANA PAULA DITTGEN DA SILVA3 

1 Universidade Católica de Pelotas – carolinafabres05@gmail.com 
   2 Universidade Católica de Pelotas– marina.zanela@sou.ucpel.edu.br 

3 Universidade Católica de Pelotas– ana.silva@ucpel.edu.br 

1. INTRODUÇÃO

 O projeto de extensão “Direito na Rua”, atualmente coordenado pela 

professora Ana Paula Dittgen da Silva, faz parte do programa “Direito na 

Comunidade” e tem como principal objetivo garantir que as pessoas das 

comunidades do município de Pelotas, assim como de outras localidades atendidas 

pela Comarca, tenham acesso efetivo à justiça. 

 Esse projeto foi criado em 1993, sob a orientação da professora Ana Cláudia 

Vinholes Siqueira Lucas, e retomou suas atividades em 2016, já sob a supervisão 

de sua atual coordenadora. Ele se fundamenta nos princípios constitucionais do 

direito de acesso à justiça, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal, e da dignidade da pessoa humana, assegurada no artigo 1º, inciso III. 

A partir desses fundamentos, o projeto oferece serviços de assessoria 

jurídica integral e gratuita, permitindo que os cidadãos atendidos possam exercer 

plenamente o direito constitucional de buscar a justiça. As atividades são realizadas 

em diferentes locais, como comunidades religiosas, Centros de Referência de 

Assistência Social (CRAS), escolas públicas e outros espaços adequados para 

receber e apoiar a iniciativa. 

Além disso, o “Direito na Rua” atua em parceria com outros projetos de 

extensão da Universidade Católica de Pelotas, como o “Médicos de Rua”, do curso 

de Medicina, e o “Democratização de Direitos”, do curso de Filosofia, promovendo 

a integração entre áreas distintas do conhecimento e ampliando o impacto social 

das ações. 

Este trabalho tem como objetivo compreender a importância do 

projeto de extensão “Direito na Rua”, mostrando de que forma ele garante às 

comunidades em situação de vulnerabilidade o direito de acesso à justiça por meio 

da oferta de orientação e assistência jurídica gratuita. Além disso, busca-se 

destacar como o projeto contribui para a formação prática e humana dos estudantes 
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de Direito, que, ao participarem das atividades, aprendem a aplicar o que estudam 

na universidade, desenvolvendo postura ética, empatia e consciência cidadã 

voltada para a transformação social .A relevância desse projeto é inquestionável, 

tanto para a comunidade, que recebe atendimento e orientação jurídica gratuita, 

quanto para os estudantes do curso de Direito, que têm a oportunidade de aplicar, 

na prática, os conteúdos aprendidos em sala de aula. 

 

 
2. METODOLOGIA 

 
   O presente trabalho foi desenvolvido a partir de uma abordagem qualitativa, 

fundamentada na análise de referenciais teóricos e nas práticas extensionistas 

vivenciadas no âmbito do projeto de extensão Direito na Rua. A escolha pela 

abordagem qualitativa justifica-se pelo caráter interpretativo da pesquisa, que 

busca compreender os significados e impactos das atividades desenvolvidas, bem 

como refletir criticamente sobre o acesso à justiça em comunidades em situação 

de vulnerabilidade social. Para alcançar os objetivos propostos, foram utilizados 

dois procedimentos metodológicos principais: pesquisa bibliográfica e a pesquisa 

de campo. 

   A pesquisa bibliográfica consistiu na leitura integral e na análise crítica de 

três artigos acadêmicos que tratam do acesso à justiça e da função social da 

extensão universitária. Entre as obras consultadas, destacam-se: Borges (2006), 

Acesso à justiça: desafios para o serviço social, que aborda a problemática do 

acesso à justiça sob a ótica do serviço social, ressaltando os entraves estruturais e 

sociais que dificultam sua efetivação. DAVID, José Paulo do Nascimento (2012) 

discute o conceito de Acesso à Justiça, focando na Assistência Jurídica Gratuita 

(AJG) no Brasil. O ponto central do estudo é a proposta de integração entre as 

diversas instituições que oferecem assistência jurídica gratuita, como a Defensoria 

Pública, Núcleos de Prática Jurídica de faculdades, ONGs e a OAB, sugerindo a 

criação de um "escore de necessidade”. Além disso, CORREIA, Italo Schelive; 

CARVALHO, Leandro Couto; RODRIGUES, Deivison de Castro (2020), 

complementa a discussão ao analisar a importância da assistência judiciária 

integral e gratuita, com um foco especial no papel do advogado que atua de forma 

pro bono. Os autores destacam que o acesso à justiça para pessoas carentes é 
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uma garantia constitucional, que pode ser exercida não apenas pela Defensoria 

Pública, mas também por advogados particulares que prestam serviços voluntários. 

O estudo resgata o histórico da justiça gratuita em diferentes épocas e culturas e 

aborda os critérios para a obtenção do benefício no Brasil, conforme o Código de 

Processo Civil. 

A análise desses textos forneceu subsídios teóricos para compreender os 

fundamentos constitucionais e sociais que orientam o projeto Direito na Rua, 

permitindo relacionar a prática extensionista à produção acadêmica existente. Já a 

pesquisa de campo foi desenvolvida por meio da participação direta nas atividades 

do projeto Direito na Rua, realizadas em diferentes espaços comunitários, tais 

como comunidades católicas, Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), 

escolas públicas e outros ambientes coletivos aptos a receber ações 

extensionistas. Durante essas vivências, foi possível observar de forma sistemática 

a dinâmica dos atendimentos e registrar reflexões acerca das práticas 

extensionistas, especialmente no que se refere à prestação de assistência jurídica 

gratuita e à promoção da cidadania. 

 A combinação entre os dois procedimentos metodológicos possibilitou a 

construção de uma análise crítica mais ampla e consistente, na medida em que 

aproximou a teoria da prática. Enquanto a pesquisa bibliográfica permitiu a 

compreensão dos fundamentos teóricos que embasam o acesso à justiça, a 

pesquisa de campo proporcionou a observação concreta de como esses princípios 

se materializam nas atividades desenvolvidas pelo projeto. 

3. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

A experiência acumulada ao longo do projeto evidencia que a ação “Direito 

na Rua” vem contribuindo de forma significativa para a população, sobretudo para 

aqueles em situação de vulnerabilidade social e econômica, que não dispõem de 

recursos para custear um advogado particular ou para compreender plenamente 

seus direitos. Entre os beneficiados destacam-se as comunidades periféricas, as 

pessoas atendidas nos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), bem 

como indivíduos em situação de rua. 

No período posterior à pandemia da COVID-19, o projeto atendeu 

aproximadamente 692 pessoas em situação de vulnerabilidade, abrangendo casos 
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relacionados a dificuldades econômicas, habitacionais, de saúde e de acesso a 

direitos básicos. 

A seguir, apresenta-se uma tabela com os dados quantitativos de 

atendimentos realizados entre 2022 e 2025, indicando o número de locais visitados, 

pessoas atendidas por ano e o total geral: 

ANO ASSISTIDOS LOCAIS VISITADOS 

2022 200 20 

2023 200 20 

2024 240 24 

2025 (Até o período de agosto) 52 7 

Fonte: As Autoras (2025) 

Esses dados evidenciam a relevância da iniciativa, sobretudo ao considerar 

o aumento das desigualdades sociais intensificadas no cenário pandêmico e pós-

pandêmico.  Além disso, reforça a importância de garantir acesso ao atendimento 

jurídico, uma vez que muitas dessas pessoas enfrentam barreiras legais e 

burocráticas para assegurar seus direitos, sendo fundamental que iniciativas como 

esta ofereçam suporte efetivo e orientação adequada, promovendo cidadania e 

justiça social. 

As demandas apresentadas pelos assistidos são encaminhadas ao Serviço 

de Assistência Jurídica (SAJ) da Universidade Católica de Pelotas, que atua no 

ajuizamento de ações voltadas ao público com renda familiar inferior a dois salários 

mínimos. O serviço oferece orientação jurídica gratuita, realizada por acadêmicos 

do curso, sob supervisão de professores, buscando garantir que os direitos sociais 

e legais dessas pessoas sejam devidamente acessados e protegidos.  

Além dos benefícios já mencionados para a comunidade de Pelotas — com 

destaque para a oferta gratuita de atendimento jurídico às populações em situação 

de vulnerabilidade social —, o projeto “Direito na Rua” também representa um 

espaço de grande valor para a formação acadêmica e pessoal dos estudantes que 

nele atuam. 

  A participação possibilita que os acadêmicos apliquem, na prática, os 

conhecimentos adquiridos em sala de aula, desenvolvendo habilidades de 
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comunicação, empatia, responsabilidade social e compreensão mais profunda do 

papel do Direito na sociedade.  

 Outrossim, o projeto de extensão conquistou o segundo lugar na categoria 

Responsabilidade Social do Prêmio Nacional de Gestão Educacional 2025. O 

reconhecimento, anunciado durante o GEduc 2025, reforça o impacto positivo da 

inicativa. O projeto “Direito na Rua” reafirma, assim, sua importância tanto no 

fortalecimento da cidadania e no acesso à justiça das comunidades atendidas, 

quanto na formação dos acadêmicos que participam ativamente das atividades. Ao 

unir compromisso social e experiência prática, a iniciativa se consolida como um 

espaço de transformação para todos os envolvidos. 

4. CONSIDERAÇÕES

O projeto de extensão “Direito na Rua” evidencia a relevância da extensão 

universitária como instrumento de promoção da cidadania e do acesso à justiça, 

sobretudo para comunidades em situação de vulnerabilidade social. As atividades 

desenvolvidas permitem que os estudantes de Direito integrem teoria e prática, 

ampliando sua compreensão do papel social da profissão e desenvolvendo 

habilidades éticas, críticas e de empatia. 

Ao mesmo tempo, a iniciativa fortalece o vínculo da Universidade Católica 

de Pelotas com a sociedade, reafirmando seu compromisso com a formação 

integral dos acadêmicos e com a transformação social. A interação entre alunos, 

professores e comunidade favorece a troca de conhecimentos e experiências, 

consolidando a importância da extensão como espaço de aprendizagem 

compartilhada e de reflexão sobre questões sociais e jurídicas. 

Dessa forma, o projeto demonstra que a extensão universitária não apenas 

beneficia a comunidade atendida, mas também contribui de maneira significativa 

para a formação acadêmica, pessoal e cidadã dos participantes, alinhando-se aos 

objetivos institucionais de ensino, pesquisa e compromisso social. 
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1. INTRODUÇÃO

 O jogo “Telefone Cultural” foi desenvolvido a partir da fundamentação dos 

estudos sobre o poder simbólico permeado na sociedade (BOURDIEU, 1992), com 
enfoque na utilização da língua como instrumento de dominação. O trabalho propõe 
no seu eixo de análise uma atividade lúdica inspirada na brincadeira “Telefone Sem 
Fio” visando semear reflexões em crianças estudantes de ensino fundamental 
acerca dos obstáculos vividos por imigrantes ao integrarem-se em uma nova 
cultura. A dinâmica evidencia, de forma adequada, as exclusões simbólicas 
suportadas por esses indivíduos historicamente em razão da barreira linguística.  

Inserido no campo de Direito e Cultura, o jogo contribui para práticas 
educacionais que articulam os temas de cidadania e diversidade, aproximando as 
crianças de experiências que possibilitam vivenciar situações semelhantes às 
vividas pelos migrantes, criando empatia e respeito pelo próximo. Nesse sentido, 
retoma-se a crítica à construção do “imigrante indesejável” pela publicidade do 
período Vargas, evidenciando a atualidade desse debate e a relevância de 
iniciativas que buscam superar estigmas (CARNEIRO, 2018). Essa necessidade é 
reforçada pela defesa da proteção de grupos vulneráveis diante de práticas de 
exclusão, o que, no campo pedagógico, se traduz em metodologias que promovem 
inclusão e solidariedade (AZEVEDO, 2017). 

Embora se reconheça que a execução do jogo pode gerar desafios - como 
frustração ou desentendimentos entre as crianças - tais obstáculos podem ser 
superados mediante intervenção pedagógica intencional. Esses processo, ao 
ressignificar os erros em elementos catalisadores de desenvolvimento, aproxima-
se da concepção foucaultiana de “parrhesia educativa” (FOUCAULT, 1984), na qual 
o espaço formativo opera como locus de desestabilização crítica de saberes
cristalizados. A mediação, nessa ótica, transcende a mera correção de falhas,
assumindo caráter político-epistêmico ao transformar obstáculos em dispositivos
de problematização e reconstrução das práticas coletivas.

 Dessa forma, o “Telefone Cultural” configura-se como estratégia pedagógica 
para a união da pesquisa histórica e prática extensionista, ao propor o 
desmantelamento de heranças discriminatórias e a consolidação de uma educação 
voltada à empatia, à cidadania e ao reconhecimento da diversidade. 

2. METODOLOGIA

A tarefa possui como cerne a aplicação e subsequente análise da prática 
extensionista intitulada “Telefone Cultural”, adaptação do “Telefone Sem Fio”, 
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arquitetada como dispositivo pedagógico para promover a sensibilização social em 
crianças abordando as complexidades da marginalização de imigrantes, com foco 
especial nos obstáculos advindos das diferenças linguísticas. A escolha de um 
público infantil, especificamente na faixa etária de 6 a 10 anos, é justificada graças 
à fase de desenvolvimento cognitivo e social, na qual a formação de valores e a 
capacidade de empatia estão em plena construção (TEIXEIRA, 2017). Anui-se que 
em tal período o conhecimento sobre questões migratórias e as dificuldades 
enfrentadas por imigrantes é frequentemente limitado ou até mesmo nulo, o que 
facilita a construção do conhecimento a partir da intervenção educativa. 

A fundamentação teórica se respalda em Pierre Bourdieu, que identifica a 
linguagem como instrumento de poder simbólico (BOURDIEU, 1992). Nesse 
sentido, o domínio ou não de um “capital linguístico” pode determinar a inclusão ou 
exclusão em um grupo social. No caso de imigrantes, muitas vezes representados 
de maneira  lesiva, a proficiência no idioma do país de acolhimento é decisiva para 
acesso a serviços essenciais, integração e cidadania (DARSKI, 2022). O “Telefone 
Cultural” simula, de modo lúdico, a dificuldade comunicativa em outro idioma. A 

opção pelo jogo, e não por métodos expositivos, se deve ao seu potencial de 
engajamento e aprendizagem vivencial (KOLB, 1984), além da relevância do 
“brincar” no desenvolvimento cognitivo e imaginativo de crianças em fase escolar 
(TEIXEIRA, 2017). 

O jogo funciona da seguinte forma: O educador sussurra uma palavra em 
língua estrangeira (“Bonjour”, “Hola”, “Salam”) a uma criança, que transmite adiante 
até chegar ao último participante. Ao final, a palavra é comparada com a original. 
O desafio pode aumentar com termos mais longos ou complexos, acentuando a 
percepção da barreira linguística. Desta maneira as crianças experimentam a 
sensação de confusão e frustração semelhante à dos imigrantes na situação real 
de adaptação em um novo país com apenas sua língua natal. 

Após a atividade, ocorre uma reflexão coletiva com perguntas como “Foi fácil 
entender?” ou “Como seria mudar de país sem conhecer a língua?”. A intenção é 
que as crianças expressem sentimentos despertados no jogo e os relacionem às 
dificuldades de adaptação cultural e linguística de imigrantes. A distorção da 
mensagem no jogo é associada ao modo como as identidades de imigrantes são 
muitas vezes distorcidas pela sociedade receptora, inclusive por discursos 
midiáticos. Assim, a barreira linguística é tratada não só como problema 
comunicativo, mas como fator de exclusão simbólica. 

3. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

O trabalho encontra-se no momento com expectativas da incorporação em 
sala de aulas de turmas do primeiro ao sexto ano do ensino fundamental, com 
potencial de ampliar a faixa etária contemplada após análise dos resultados perante 
execução do projeto. A elaboração embasa-se na Pesquisa Empírica em Direito & 
Arte: anúncios publicitários brasileiros, realizada na disciplina de História do Direito 
onde se encontra curricularizada a extensão, coordenada pela Professora Doutora 
Ana Clara Correa Henning, perante o recorte da conjuntura vivenciada por 
imigrantes durante o período da Era Vargas, particularmente apoiando-se no ensaio 
de Sá-Silva; Almeida; Guindani (2009) a respeito da avaliação de documentos 
como fonte primária de dados. Há um destaque para representações em imagens 
(SANTAELLA, 1998) utilizadas para construir uma narrativa de não pertencimento 
e restrição aos imigrantes selecionados para adentrar o país aliados aos interesses 
do Estado (DEBASTIANI, 2018). 
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 Pensando nisso, o desenvolvimento do “Telefone Cultural” nasce do 
levantamento bibliográfico, análise documental de publicidades com cunho 
vexatório acerca do imigrante e a busca por formas de traduzir experiências de 
marginalização (BASÍLIO, 2023) em uma atividade simples e acessível para 
crianças. Pretende-se assim instigar o diálogo sobre a vivência imigratória desde 
cedo, portando uma didática de fácil entendimento e do apropriado aprofundamento 
à idade dos grupos contemplados. Após a realização do jogo é planejada uma 
conversa com as crianças para ampliar o debate sobre o tema proposto, estimular 
sensibilização com a experiência advinda da dificuldade de comunicação e 
responder qualquer tipo de dúvida, ressaltando a pertinência do tópico e a maneira 
como está presente no dia a dia dos jogadores. Consequentemente, os alunos 
aprendem empatia e sobretudo, a não restringir esse ensinamento às aulas de 
história ao perceber a influência dos imigrantes na atualidade. 

 A data prevista para realizar as atividades lúdicas será no começo de outubro, 
viabilizada devido ao projeto extensionista de Pesquisa Empírica em Arte, 
Publicidades Históricas e Direito do Consumidor, presente na curricularização do 
primeiro ano da faculdade de direito da Universidade Federal de Pelotas, ministrado 
pela docente mencionada anteriormente. O objetivo é a integração entre 
universidade e a sociedade por meio da tradução dos ensinamentos assimilados 
em aula, retribuindo-os em ações para com a comunidade (NETO, 2014). Nesse 
caso, a pesquisa visa abranger o conhecimento da educação infantil sobre um 
assunto em pauta e ampliar uma formação cidadã. 

Apesar de ainda não ter sido aplicado ao público infantil, o desenvolvimento 
da proposta já trouxe resultados significativos para os estudantes envolvidos. O 
contato com diferentes referenciais teóricos possibilitou amadurecer a 
compreensão sobre as barreiras simbólicas impostas pela linguagem e sobre o 
papel que a extensão universitária pode ter na crítica a essas formas de exclusão. 
A elaboração do jogo exigiu, ainda, que se pensasse em estratégias pedagógicas 
de mediação, estimulando a criatividade, a interdisciplinaridade e o diálogo entre a 
teoria e a  prática. 

4. CONSIDERAÇÕES

A aplicação, que já terá ocorrido durante a XI Semana Integrada de Inovação, 
Ensino, Pesquisa e Extensão, para 2025, conferirá finalidade ao projeto em sua 
concepção inicial. No meio tempo, o trabalho ofereceu a oportunidade da iniciação 
na pesquisa acadêmica e seus desdobramentos na idealização de uma atividade 
extensionista. Além disso, começar a estrada de extensão ainda no primeiro ano 
prepara os universitários para os futuros desafios que os qualificam como 
estudantes e cidadãos. 

Para adentrar em uma esfera contemplativa, o grupo também alegra-se com 
a oportunidade de auxiliar o ambiente educacional com os conhecimentos 
adquiridos, principalmente ao testemunhar a aplicação dos fundamentos teóricos 
transformados em ações que melhoram a comunidade.  

Visto ainda a possibilidade de progredir o projeto ampliando o número de 
turmas contempladas e até mesmo um detalhamento do debate com alunos em 
faixas etárias mais avançadas, é natural o aguardo de maiores frutos e continuação 
da pesquisa. 
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GERAÇÕES EM JOGO: UMA PROPOSTA EDUCATIVA SOBRE A 
VALORIZAÇÃO DA PESSOA IDOSA 

RAFAEL SELISTRE DUTRA1;PAULO GILBERTO VIEIRA FILHO2; PEDRO 
HENRIQUE DOS SANTOS ALMEIDA3; LILIANE SOARES DE MACEDO MOREIRA 

ROCHA4 

1Universidade Federal de Pelotas1 – rafaelselistredutra@gmail.com 
2Universidade Federal de Pelotas – Ppaulinho010@gmail.com 

3Universidade Federal de Pelotas – Pedro13henriquesa@gmail.com 
4Universidade Federal de Pelotas – liliane.moreirarocha@gmail.com 

1. INTRODUÇÃO

O presente trabalho trata da concepção de um jogo da memória de caráter 
educativo, centrado em conquistas de pessoas que alcançaram grandes feitos na fase 
idosa da vida. A atividade é desenvolvida no âmbito da disciplina de História do Direito, 
vinculada à curricularização de extensão, na Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Pelotas. 

É importante destacar que o objetivo da criação desse projeto é valorizar o 
envelhecimento ativo e estimular a reflexão crítica e de forma lucida sobre a 
representação social da pessoa idosa. Busca-se, assim, combater os estereotipos 
historicamente atribuidos a essa população, que, durante decádas, foi retratada pela 
mídia como incapaz, dependente de medicamentos, insegura, socialmente isolada e 
desinteressada pela sexualidade (Carrera, 2017). Essas percepções reduzem a sua 
qualidade de vida e contribuem para sua exclusão social.  

Este estudo investiga como um jogo de memória, ao valorizar os idosos e seus 
feitos históricos, pode contribuir para a desconstrução dos estereótipos e para a 
promoção de representações positivas da velhice. 

Para a elaboração do projeto, foi considerado o Estatuto do Idoso 
(BRASIL,2003), que define como pessoa idosa toda aquela com 60 anos ou mais. 

No aprofundamento da temática, destaca-se a pesquisa de Fernanda Ariane 
Carrera (2017), que realizou entrevistas com pessoas em situações de 
vulnerabilidade, visando a elaboração de um manual sobre como introduzi-las com 
maior frequência no cenário publicitário. Nesse contexto, o pesquisador De Souza 
(2014) destaca que o idadismo ainda é muito presente na sociedade brasileira, 
evidenciando a necessidade de se dar maior visibilidade à população idosa, a fim de 
promover maior inclusão no corpo social. 

Ademais, pode-se observar o estudo de David Garland (2014), ao discutir a 
´´história do presente´´, conforme elaborada por Foucault, permitindo compreender de 
que forma os estereótipos sobre os idosos foram construídos social e culturalmente, 
em função de transformações econômicas, sociais, midiáticas e políticas 
contemporâneas. 

2. METODOLOGIA

Inicialmente realizou-se uma pesquisa bibliográfica com objetivo de aprofundar 

o assunto tratado e, assim, fundamentar teoricamente a proposta principal do jogo

além de selecionar estratégias efetivas que favoreçam a valorização da imagem do

idoso e contribuam para a superação de estereótipos negativos.
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Na sequência, foi realizada uma análise de publicidades do século passado, 
como a do medicamento Anemokol (1980), a fim de observar como os idosos eram 
representados nessas publicidades, e de que modo os estereótipos negativos 
estavam presentes na mídia e enraizados na sociedade. A publicidade foi publicada 
no Youtube pelo canal PROPAGANDAS HISTÓRICAS (2019). 

O projeto contempla a elaboração de um jogo que atualmente se encontra em 
fase de desenvolvimento. A proposta consiste em um jogo da memória, no qual uma 
carta apresentará uma pessoa idosa reconhecida historicamente, enquanto a carta 
correspondente trará as conquistas por ela alcançadas durante a fase idosa de sua 
vida. A aplicação do jogo está prevista para o mês de outubro, em uma escola pública 
de Pelotas-RS, com crianças de 8 a 12 anos, com o intuito de estimular uma visão 
positiva do idoso como alguém capaz de realizar grandes feitos e, assim, rompendo 
estereótipos negativos associados à velhice. Além disso, o projeto visa transmitir, de 
forma didática, conhecimentos históricos às crianças, apresentando grandes 
personagens da história e ressaltando sua relevância para o mundo. 

Para aperfeiçoamento da proposta, será realizado um “playtest”, no qual algumas 
crianças da idade alvo serão convidadas a comparecer na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Pelotas, para testar e comprovar a eficácia do projeto de 
extensão, antes da sua aplicação definitiva. 

Após a realização da atividade, será disponibilizado um formulário para avaliação 
dos resultados obtidos com o jogo, a fim de verificar se os objetivos estabelecidos no 
início da proposta foram alcançados. 

Cumpre ressaltar que o presente trabalho é original e não se baseia em 
pesquisas anteriores, configurando-se, portanto, como uma proposta inédita que 
busca contribuir para a valorização da pessoa idosa e para a desconstrução de 
estereótipos negativos por meio de recursos lúdicos e educativos. 

3. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

O presente trabalho ainda se encontra em estágio de desenvolvimento. Até o 
momento, foi realizada uma pesquisa bibliográfica que fundamenta os estudos 
necessários para a criação de um jogo. Esta pesquisa aborda questões como o 
idadismo e a desconstrução de estereótipos negativos ligados a essa faixa-etária. A 
revisão bibliográfica evidenciou que a presença da pessoa idosa é frequentemente 
omitida ou estereotipada em campos como a publicidade, o que pode constituir um 
problema significativo (CARRERA,2017). 

Durante a análise da publicidade do medicamento Anemokol (1980), utilizada 
como estudo de caso, foi possível confirmar a fundamentação teórica, demonstrando 
de forma ainda mais clara a representação negativa dos idosos na mídia e a presença 
de estereótipos enraizados na sociedade.Espera-se, portanto, que a aplicação do jogo 
de memória gere impactos positivos ao valorizar a imagem das pessoas idosas, 
promovendo reflexões sobre a forma como são percebidas pela sociedade, 
influenciando crianças a desenvolver um olhar crítico sobre o tema e contribuindo para 
a desconstrução das representações negativas da velhice. 

Ao final do projeto de extensão, espera-se alcançar resultados positivos, tais 
como: maior empatia em relação às pessoas mais velhas, aumento do conhecimento 
sobre figuras históricas, e maior valorização da população idosa na sociedade, 
explorando uma temática inédita. 

Além disso, o projeto contribui para a formação acadêmica dos estudantes 
envolvidos, na medida em que estimula a pesquisa, a busca pelo conhecimento sobre 
um tema desconhecido, o aprimoramento da escrita, além do desenvolvimento social, 
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promovendo um olhar crítico sobre o assunto e a conscientização acerca de sua 
relevância.  

4. CONSIDERAÇÕES

Tendo em vista que o presente projeto extensionista será implementado a partir 
do mês de outubro, não é possível apresentar os resultados de forma específica e 
objetiva nesse momento. Contudo, espera-se que a ação gere impactos tanto na 
comunidade, ao estimular reflexões sobre envelhecimento e inclusão social, quanto 
na universidade, ao proporcionar aos estudantes experiências práticas que articulem 
ensino, pesquisa e extensão. 
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O PROTAGONISMO DOS IDOSOS DA CIDADE DE PELOTAS/RS NA 

7ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  

GUILHERME BRUM BUCK¹; MARIA VIANNA TERENZI²; MATEUS 
SCHMECKEL MOTA³; HARTUR MARCEL TORRES DA SILVA⁴; GIOVANA 

DUZZO GAMARO ⁵; ADRIANA SCHÜLER CAVALLI 6 

1. INTRODUÇÃO

De acordo com o Estatuto da Pessoa Idosa, Lei n. 10.741, de 1 de outubro de 
2003, ficam assegurados os direitos das pessoas idosas brasileiras em diferentes 
esferas como: à vida, ao respeito, à dignidade, à saúde, educação, cultura, esporte, 
lazer, a habitação, ao transporte, entre outros aspectos relacionados e 
fundamentados para dar proteção aos direitos fundamentais inerentes as pessoas 
com idade igual ou superior a 60 anos (BRASILa, 2003).   

 Este ano será realizado um grande evento a nível nacional, em Brasília em 16 
a 19 de dezembro de 2025, intitulado como 6ª Conferência Nacional de Direitos da 

Pessoa Idosa. Este evento tem como objetivos principais: I. promover a participação 
social para a proposição de ações que visem a superação de barreiras ao direito de 
envelhecer e à velhice digna e saudável; II. identificar os desafios do 
envelhecimento plural no País, tanto nos instrumentos legais quanto nas práticas 
exercidas, para a promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa; e III. propor 
ações de equidade para a defesa, a promoção e a proteção dos direitos e da 
cidadania de pessoas idosas, a partir da articulação interfederativa (BRASILb, 
2025). 

Com o intuito de dar voz aos idosos dos diversos estados brasileiros na 
Conferência Nacional, foi programado que cada município brasileiro deve organizar 
sua Conferência Municipal e Conferências livres, proporcionando amplo debate 
sobre temas do envelhecimento humano e, ao final do evento, eleger delegados, 
titulares e suplentes, representantes da sociedade civil e do poder público, número 
este proporcional a população de cada cidade. Estes delegados tem direito a 
representar sua cidade na Conferência Estadual, que no nosso caso no Rio Grande 
do Sul (RS), será realizada nos dias 8,9 e 10 de setembro do presente ano, em 
Porto Alegre. A Conferência Estadual será organizada pelo Conselho Estadual do 
RS.  

Para tanto, os municípios tiveram que realizar suas Conferências Municipais até 
o dia 31 de julho de 2025. Na cidade de Pelotas/RS foram realizadas algumas
Conferências Livres como pré-conferências e a 7ª Conferência Municipal dos

¹Universidade Federal de Pelotas - buck7706@gmail.com
²Universidade Federal de Pelotas - mariavterenzi@gmail.com

³Universidade Católica de Pelotas - mateusmota.ufpel@gmail.com
⁴Universidade Católica de Pelotas - hartur.silva@ucpel.edu.br

5Universida Federal de Pelotas - giovana.gamaro@ufpel.edu.br
6Universida Federal de Pelotas - adriscavalli@gmail.com
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Direitos das Pessoas Idosas, no dia 22 de julho de 2025, no auditório do Instituto 
Federal do Sul-Riograndense (IFSul).   

 Para tais conferências foram divulgados os convites para participação nos eventos 
a comunidade em geral e em especial aos idosos da cidade, na página do Instagram 
da Universidade Aberta Para Idosos (@UNAPI.UFPel), na Radiocom, entre outros 
meios de comunicação da cidade. A organização do evento esteve a cargo do 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa da cidade de Pelotas, juntamente com o apoio 
das entidades de origem dos seus conselheiros, bolsistas do Programa 
Universidade Aberta Para Idosos (UNAPI) entre outros indivíduos voluntários.   

Das Conferências Municipais, os delegados eleitos deverão levar propostas a 
Conferência Estadual, categorizadas em 5 Eixos, conforme os descritos a seguir:   

Eixo 1 - Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos 
direitos sociais;  

 Eixo 2 - Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o 
acesso ao cuidado integral da pessoa idosa;   

Eixo 3 - Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, 
abandono social e familiar da pessoa idosa;   

Eixo 4 - Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das 
múltiplas velhices;   

Eixo 5 - Consolidação e fortalecimento da atuação dos conselhos de direitos da 
pessoa idosa como política do estado brasileiro.   

     Este trabalho teve por objetivo relatar como foi organizada a 7ª Conferência 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa da cidade de Pelotas/RS e as reflexões e 
propostas provenientes dos idosos participantes dos debates no Eixo 4 desta 
Conferência.   

2. METODOLOGIA

Este estudo tem caráter descritivo transversal (PEREIRA, 2018). Como 
bolsista da UNAPI, participei da recepção e credenciamento dos idosos para a 7ª 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa da cidade de Pelotas/RS, e 
como observador e relator dos debates com os idosos no Eixo 4 sobre a 
Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das múltiplas 
velhices. Os idosos participantes do evento foram convidados a participarem em 
um dos cinco grupos divididos por Eixos, sendo sua participação voluntária e de 
livre escolha. Cada grupo foi conduzido por Conselheiros do Conselho Municipal do 
Idoso (CMI) de Pelotas e voluntários credenciados. Cada grupo teve 70 minutos de 
debate e logo após, suas propostas foram trazidas ao grande público no auditório, 
onde teve a leitura e votação de concordância ou não dos temas sugeridos. As 
propostas foram enviadas ao Conselho Estadual do RS através de formulário 
eletrônico e preenchido pelo presidente e vice-presidente do CMI Pelotas/RS em 
colaboração aos demais conselheiros.  

2. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

 A Conferência iniciou com o credenciamento das pessoas participantes e neste 
momento já foi questionado qual eixo, dentre os 5 citados acima, cada indivíduo 
gostaria de participar dos debates no turno da tarde. Após teve a abertura e 
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composição da mesa com as autoridades, com a presença importante de pessoas 
ligadas a Prefeitura da cidade de Pelotas, aos órgãos da Secretaria de Assistência 
Social, da Saúde, de Segurança Pública, das Instituições de Ensino, e representante 
das pessoas idosas por uma participante do Centro de Extensão em Atenção à 
Terceira Idade da Universidade Católica de Pelotas. Na sequência houve um coffee 
break e uma apresentação cultural. O turno da tarde foi iniciado com a palestra 
intitulada Envelhecimento multicultural e democracia: urgência por equidade, direitos 
e participação. Logo após, os participantes foram separados por grupos de acordo 
com o Eixo escolhido no credenciamento e, durante 70 minutos, cada grupo debateu, 
sugeriu e criou propostas a serem levadas posteriormente a plenária, para então 
serem aprovadas. E por fim, foi realizada a escolha dos delegados para 
representarem a cidade de Pelotas/RS na Conferência Estadual.     

Em relação as propostas provenientes do debate de cerca de 20 pessoas idosas 
participantes do grupo do Eixo 4, as principais foram as relatadas a seguir: Criação 
de atividades voltadas a saúde mental; promover o voluntariado nas Instituição de 
Longa Permanência para Idosos (ILPIs) levando às pessoas idosas atividades 
culturais, atividades físicas, atividades de lazer, entre outras, através de parcerias 
com as Instituições de Ensino Superior, Prefeitura e demais segmentos da 
sociedade; Realizar o mapeamento das ações com Grupos de Pessoas Idosas e 
promover ações de integração entre os grupos; Promover a criação de projetos 
dentro e fora das ILPIs; Ofertar atividades para as Pessoas Idosas nos bairros, para 
diminuir o deslocamento que as vezes não é possível. Poderiam ser utilizadas os 
espaços dos CRAS, que na cidade de Pelotas têm 6 unidades, assim como, 
Associações dos Bairros; Promover a criação de outros Centros de Convivência para 
Pessoas Idosas para facilitar que as pessoas idosas se mantenham por mais tempo 
junto aos seus familiares; Aumentar a oferta de empregos para as pessoas 60+ para 
melhor engajamento das pessoas idosas na sociedade favorecendo uma melhor 
integração entre gerações, conscientização anti-idadismo e mais enfrentamento do 
envelhecimento populacional; entre outras. 

4. CONSIDERAÇÕES

Enquanto bolsista, foi extremamente importante participar de um momento tão 
importante na Conferência Municipal e poder ver de perto os idosos da UNAPI 
participarem dos debates junto com os outros idosos da cidade de Pelotas. Seria 
interessante proporcionar mais momentos de debate sobre temas variados e 
distintos do envelhecimento humano nas aulas e nas oficinas da UNAPI. No 
entanto, é válido ressaltar que a UNAPI está no caminho certo, ofertando disciplinas 
e oficinas para as pessoas idosas da cidade de Pelotas, visando o envelhecimento 
saudável e funcional.  
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PERSPECTIVAS DE ATUAÇÃO CONTRA A VIOLÊNCIA INSTITUCIONAL 
CARCERÁRIA: UMA PROPOSTA EXTENSIONISTA DE ENFRENTAMENTO 

PARA O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LAYANE CAMPOS ESTANISLAU1; BRUNO ROTTA ALMEIDA2

1 Universidade Federal de Pelotas – ayanecampos20@gmail.com 
2 Universidade Federal de Pelotas – bruno.rotta@ufpel.edu.br 

1. INTRODUÇÃO

A realidade do sistema prisional brasileiro é marcada por violações 
sistemáticas de direitos, como evidenciado pela declaração de Estado de Coisas 
Inconstitucional (ECI), feita pela Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) nº 347, relatada pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal 
Marco Aurélio. 

O presente trabalho propõe um roteiro de enfrentamento a tais violações por 
meio de uma ação extensionista universitária, articulando ensino, pesquisa e 
extensão. A proposta baseia-se na criação de um protocolo de atendimento 
integral e multidisciplinar, voltado ao acolhimento de vítimas e familiares, com o 
uso de tecnologia e articulação institucional. 

A atuação extensionista aqui sugerida envolverá estudantes de Direito e 
Psicologia em um modelo de intervenção sociojurídica, com foco em auxiliar as 
vítimas e o fortalecimento de redes de apoio ao enfrentamento das violações 
supracitadas. 

2. METODOLOGIA

A ação proposta pretende adotar uma metodologia qualitativa de intervenção 
sociojurídica, de natureza aplicada e participativa, fundamentada na articulação 
entre extensão universitária, tecnologia e direitos humanos. A coleta e análise de 
dados baseiam-se em um modelo de ação interdisciplinar, que combina o 
atendimento direto às vítimas de violações no sistema prisional por meio de uma 
plataforma digital, que garantirá um canal seguro e acessível para as denúncias. 

O acolhimento humanizado e multidisciplinar, a ser realizado por estudantes 
de Direito e Psicologia em videochamadas, terá por objetivo oferecer suporte 
jurídico e psicossocial integrado. A sistematização das demandas em um banco 
de dados, permitirá a identificação de padrões de violação e a produção de 
conhecimento acadêmico sobre o tema. E por fim, a articulação institucional com 
órgãos de controle, defesa e fiscalização penal, como as Defensorias Públicas, 
Conselhos da Comunidade e coletivos carcerários, visam à efetividade das 
respostas. 

O objetivo será compreender os desafios do enfrentamento às violações 
prisionais no Rio Grande do Sul, analisando tanto as lacunas institucionais, quanto 
às potencialidades de um modelo colaborativo entre universidade, sociedade civil 
e sistema de justiça. 

3. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

A realidade do sistema prisional brasileiro, marcada pela fragmentação 
institucional no enfrentamento às violações de direitos, reflete a crítica apontada 
por Iñaki Rivera Beiras e Alejandro Forero Cuéllar, que destacam: 
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La ausencia (con algunas excepciones) de sistemas o protocolos de 
actuación interinstitucional entre los principales actores que deben velar por el 
cumplimiento de la garantía ejecutiva derivada del principio de legalidad, esto 
es, la garantía de la ejecución penal conforme a derecho. Salvo en algún 
supuesto, es notoria la carencia de actuaciones coordinadas entre 
Defensores/as, Fiscales, Jueces, Médicos, Psicólogos y Trabajadores 
sociales para la atención y respuesta —conjunta— frente a casos y 
situaciones de violencia institucional carcelaria.(BEIRA; CUELLAR, 2018) 

Nesse cenário, surge a necessidade de uma ação de extensão universitária 
que irá propor uma resposta prática a essa lacuna, e estabelecer um fluxo colaborativo 
entre universidade e sociedade civil, por meio da atuação de uma equipe 
multidisciplinar e os órgãos de defesa, controle e fiscalização de execução penal, 
como as Defensorias Públicas, os Conselhos da Comunidade e a sociedade civil, 
representada pelos coletivos carcerários. Dessa forma, materializando o princípio da 
atuação integrada preconizado pelos sistemas internacionais de proteção de direitos 
humanos. 

Essa falta de coordenação institucional, diagnosticada na realidade latino- 
americana pela Guía Regional (BEIRAS; CUELLÁR, 2018), manifesta-se de forma 
ainda mais crítica no Brasil, onde a superlotação carcerária e a precariedade estrutural 
agravam a violência institucional. Enquanto a Guía aponta a ausência de protocolos 
conjuntos entre defensores, juízes e profissionais de saúde (BEIRAS; CUELLÁR, 
2018), o cenário nacional revela um paradoxo: embora a ADPF 347/STF tenha 
declarado o "Estado de Coisas Inconstitucional" no sistema prisional em 2015, 
persiste a desconexão entre os atores responsáveis pela garantia de direitos. 

O relatório argentino "Morir en Prisión" expõe de forma contundente a natureza 
sistêmica das violações nos sistemas prisionais quando afirma: "La muerte bajo 
custodia no es un fenómeno aislado, sino el resultado de prácticas estatales reiteradas 
que se expresan en torturas, aislamientos prolongados, desatención médica y 
cancelación de canales de petición". (PROCURACIÓN PENITENCIARIA DE LA 
NACIÓN, 2020) 

Essa constatação revela como a violência institucional se estrutura a partir de 
mecanismos formais e informais de poder, criando a necessidade urgente de 
iniciativas como a ação proposta neste trabalho. O documento ainda alerta que "las 
investigaciones judiciales suelen delegarse en las mismas fuerzas de seguridad 
acusadas, reproduciendo la impunidad" (PROCURACIÓN PENITENCIARIA DE LA 
NACIÓN, 2020), o que justifica plenamente a criação de canais independentes de 
denúncia e acompanhamento que complementam as estruturas tradicionais. É nesse 
contexto que a atuação de extensão proposta se diferenciará, pois irá propor um 
modelo de atuação integrada defendido internacionalmente. 

Dessa forma propõe-se um caminho metodológico para superar a 
fragmentação crítica apontada pela Guía (BEIRAS; CUELLÁR, 2018), por meio das 
plataformas digitais, e interdisciplinaridade entre os cursos de Direito e Psicologia 
como pilares de uma resposta eficaz. 

Tal caminho se dará pela criação de um roteiro de enfrentamento, um protocolo 
que guiará o atendimento à comunidade em quatro etapas: (1) recebimento da 
denúncia via plataforma digital, (2) acolhimento multidisciplinar por videochamada 
realizado conjuntamente por estudantes do curso de Direito e estudantes do curso de 
Psicologia, (3) elaboração de um guia personalizado com orientações jurídicas e (4) 
acompanhamento pós-atendimento, no qual a pessoa atendida poderá visualizar o 
andamento em tempo real da denúncia. O objetivo é garantir que as vítimas recebam 
não apenas informações, mas um plano de ação claro contra as violações. 
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A primeira etapa consiste no recebimento das denúncias por meio da plataforma 
digital, que funcionará como um canal acessível e seguro para que a sociedade civil 
possa relatar casos de violência institucional. Essa fase priorizará a confidencialidade 
e a facilidade de acesso, utilizando tecnologia para romper as barreiras geográficas e 
burocráticas que muitas vezes impedem a formalização de denúncias. 

Em seguida, na segunda etapa, ocorre o acolhimento multidisciplinar por 
videochamada, a ser realizado conjuntamente por estudantes de Direito e 
Psicologia. Essa abordagem garantirá que as vítimas recebam não apenas a devida 
orientação jurídica, mas também o suporte psicossocial, reconhecendo que as 
violações no sistema prisional deixam marcas que exigem uma resposta integrada. O 
diálogo humanizado e técnico permitirá o mapeamento das necessidades específicas 
de cada caso, direcionando as ações para a proteção dos direitos fundamentais. 

A terceira etapa é a elaboração de um guia personalizado, que irá sistematizar 
as orientações jurídicas, como possíveis medidas judiciais a serem tomadas, e 
psicossociais, como encaminhamentos para redes de apoio, além de um plano de 
ação claro contra as violações sofridas. Esse documento funcionará como um 
instrumento de empoderamento, permitindo que vítimas e familiares compreendam 
seus direitos e os passos necessários para buscá-los. 

Por fim, a quarta etapa consistirá no acompanhamento pós-atendimento, no qual 
a pessoa atendida poderá acompanhar em tempo real o andamento de sua demanda, 
assegurando que a denúncia não se perca em meio à morosidade institucional. 

Essa metodologia será uma ferramenta inovadora, ao combinar tecnologia, 
interdisciplinaridade e articulação institucional, buscando superar a fragmentação 
apontada pela Guía Regional (BEIRAS; CUELLÁR, 2018), oferecendo um modelo 
replicável de enfrentamento à violência carcerária. Ademais, haverá a possibilidade 
de documentação dos casos recebidos em um banco de dados, o qual irá contribuir 
para a visibilização de padrões de violação, que poderão fundamentar futuras políticas 
públicas mais eficazes no âmbito prisional. 

Para garantir uma atuação qualificada no enfrentamento às violações do sistema 
prisional, os estudantes participantes de tal ação passarão por um processo de 
capacitação por meio de três cursos ofertados pela Escola Virtual do Governo Federal, 
vinculados ao Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania. 

O primeiro curso, "Participação e Controle Social na Execução de Penas", 
proporcionará uma base sólida sobre o papel da sociedade civil e dos órgãos de 
controle no sistema prisional. Através de módulos como "Estado, Direito e Prisão" e 
"Fortalecimento institucional na prevenção à tortura", os alunos compreenderão os 
mecanismos legais e sociais para fiscalização das unidades prisionais, essencial para 
orientação das vítimas e articulação das denúncias com Conselhos da Comunidade e 
Defensorias Públicas. 

Complementarmente, o curso "Competências Socioemocionais Aplicadas ao 
Contexto Penitenciário" (30h) capacitará os estudantes a lidarem com os desafios 
humanos do cárcere. Com módulos sobre convivência no ambiente prisional e análise 
crítica do sistema penitenciário, a formação permitirá que a equipe desenvolva 
habilidades como empatia, mediação de conflitos e escuta ativa, as quais são 
fundamentais para o acolhimento psicossocial a ser realizado nas videochamadas. 
Essa preparação irá mostrar ser crucial para evitar a revitimização durante os 
atendimentos e para construção de relações de confiança com os denunciantes. 

Por fim, o curso "Proteção dos Direitos Humanos: Prevenção e Proibição da 
Tortura" (30h) aprofundará o conhecimento sobre instrumentos internacionais e 
nacionais de combate à tortura, como o Protocolo de Istambul e a Lei 12.847/2013. 
Ao estudarem casos concretos e as responsabilidades do Estado, especificamente 
nos módulos 4 e 5, os alunos aprenderão a identificar os padrões de violência 
nstitucional e a acionar os mecanismos adequados de proteção, desde medidas 
judiciais até encaminhamentos a redes de apoio. 
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O presente trabalho aborda a viabilidade da proposta de um modelo de ação 
extensionista para o enfrentamento das violações no sistema prisional gaúcho. A 
articulação entre extensão universitária, tecnologia e direitos humanos mostra-se 
como um caminho promissor para a superação da fragmentação institucional 
historicamente verificada no tratamento dessas violações. 

Na relação da universidade com a comunidade, o projeto evidenciará seu 
potencial como canal seguro para denúncias, que oferecerá um atendimento que 
combinará o rigor técnico e acolhimento humanizado. Essa dupla dimensão revela-
se fundamental para garantir uma abordagem integral das violações, conforme 
proposto pelos sistemas internacionais de proteção de direitos humanos. 

A iniciativa evidencia a relevância da formação interdisciplinar para o sistema 
carcerário, preparando estudantes para atuações complexas que demandam 
expertise e sensibilidade social. Além disso, o modelo proposto criará possibilidades 
para integrar ensino, pesquisa e extensão no combate a problemas sociais 
estruturais. 
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DIREITO CONSTITUCIONAL EM AÇÃO: PROMOVENDO A DISCUSSÃO 
SOBRE AÇÕES AFIRMATIVAS NAS ESCOLAS

FÁBIO GEORGE LOPES DE LIRA JÚNIOR  1  ; FILIPE PEREIRA ALVES 
TEIXEIRA2; DANIEL LENA MARCHIORI NETO3

1Universidade Federal de Pelotas –  fabiolirajr.1@gmail.com
2Universidade Federal de Pelotas –  fteixeira692@gmail.com

3Universidade Federal de Pelotas – danielmarchiorineto@gmail.com

1. INTRODUÇÃO

O  presente  artigo  tem  como  objetivo  apresentar  o  projeto  de  extensão 
“Constituição nas Escolas”, desenvolvido pela Faculdade de Comércio Exterior e 
da Universidade Federal de Pelotas, com interdisciplinariedade com a Faculdade 
de Direito da mesma universidade. O projeto visa proporcionar aos estudantes do 
ensino  médio  das  escolas  públicas  de  Pelotas  noções  fundamentais  do 
ordenamento  jurídico  brasileiro,  com  enfoque  nas  normas  constitucionais  e 
infraconstitucionais voltadas à promoção de políticas de inclusão.

Segundo  a  Síntese  de  Indicadores  Sociais  do  IBGE  (2024),  o  Brasil 
permanece como um dos países mais desiguais em termos de distribuição de 
renda. Os dados revelam que a pobreza e a extrema pobreza atingem de forma 
mais intensa as mulheres, a população preta e parda e as crianças com até 14 
anos de idade, o que destoa do caput do artigo 5º da Constituição Federal de 
1988.

Hoffmann  (2001)  atribui  a  raiz  da  desigualdade  social  brasileira  ao 
colonialismo.  Historicamente,  poucos  anos  se  passaram  desde  então,  o  que 
diminui a capacidade de mutação do cenário social. Nessa vertente, nota-se que 
esse modelo está encrostado na sociedade brasileira, transformando os cidadãos 
vítimas  da  própria  sociedade.  Assim,  torna-se  urgente  a  implementação  e  o 
fortalecimento de políticas de inclusão capazes de mitigar o problema em curto 
prazo, possibilitando a alteração estrutural a longo prazo.

Nesse  sentido,  o  projeto  busca  ultrapassar  os  limites  da  universidade  e 
alcançar a educação básica, permitindo que adolescentes e jovens conheçam as 
ações afirmativas, ao mesmo tempo em que desenvolvem senso crítico por meio 
de situações do cotidiano. Desse modo, como observa Verza (2000, p. 180): “de 
nada vale manter os alunos em sala de aula por anos a fio, se a escola lhes nega 
a capacidade de conseguir aprender e seguir aprendendo a vida a fora”.

Para  atingir  esses  objetivos,  o  projeto  utiliza  atividades  lúdicas  como 
estratégia  pedagógica,  buscando  impactar  positivamente  os  sujeitos  em 
desenvolvimento e estimular a reflexão crítica de forma engajadora e prática.
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2. METODOLOGIA

O eixo do projeto sobre ações afirmativas foi desenvolvido por um grupo de 
discentes  que  se  voltaram  aos  estudos  do  tema  e  à  criação  de  materiais 
educativos focados na compreensão e divulgação dessas políticas. A partir da 
análise de dados estatísticos e das ações afirmativas existentes, foi elaborado 
um  folder autoexplicativo, organizado de forma clara e didática, contendo 
informações sobre o conceito, os objetivos e exemplos de ações afirmativas, de 
modo a transmitir o conteúdo de maneira acessível ao público-alvo. Além disso, 
confeccionaram slides para uma minipalestra, que complementaram o folder e 
possibilitaram a discussão de casos práticos. Para tornar o aprendizado mais 
interativo,  foi  desenvolvido  um  jogo  de  tabuleiro  chamado  “Caminho  da 
Igualdade”,  no  qual  os  alunos-destinatários  serão  expostos  à  situações 
relacionadas  à  desigualdade  social,  e  o  modo  como  as  ações  afirmativas 
contribuem  para  superar  os  obstáculos,  promovendo  reflexão  sobre  a 
importância dessas políticas para a promoção da igualdade e inclusão social. A 
integração  desses  recursos,  como  materiais  impressos,  apresentação  oral  e 
atividade  lúdica,  permitirá  uma  abordagem  diversificada,  estimulando  o 
engajamento  do público  e  favorecendo a  compreensão do tema de maneira 
dinâmica e significativa.

3. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

Como  será  explanado  a  seguir,  a  ação  contém  duas  macrofases:  uma 
interna (de pesquisas, discussões, observações e correções), em andamento, e a 
fase externa, onde será desenvolvida a aplicação a que se objetiva o projeto.

Primeiramente,  será  apresentada aos alunos da escola  pública  escolhida 
uma explanação acerca do painel estatístico brasileiro atual, ilustrando com dados 
seguros  a  disparidade  de  renda,  de  oportunidades,  de  concentração  em 
determinados ambientes como, universidades, favelas, presídios, em cargos de 
altos e baixos salários e, sobretudo, os impactos positivos sobre esse cenário, 
causados pelas ações afirmativas.

O folder apresenta as principais ações afirmativas existentes atualmente no 
Brasil,  como  o  Sistema  de  Cotas  de  ingresso  nas  universidades  públicas, 
instituído  pela  Lei  n.  12.711/2012  que  reserva  de  vagas  para  estudantes  de 
escolas  públicas,  pessoas  negras,  indígenas  e  de  baixa  renda,  cotas  em 
concursos  públicos  federais  que  destina  30%  das  vagas  reservadas  para 
candidatos negros, pardos, quilombolas e indígenas (Lei n. 15.142/2015). Tem-se 
também  as  cotas  para  pessoas  com  deficiência  em  empresas,  que  gera 
obrigatoriedade de contratação de um percentual mínimo de trabalhadores com 
deficiência  em  empresas  com  mais  de  100  empregados  (Art.  93  da  Lei  n. 
8.213/1991. Como também as políticas de permanência estudantil que destinam 
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bolsas, auxílios e programas de apoio a estudantes em vulnerabilidade social em 
universidades federais (PNAES – Decreto n. 7.234/2010), entre outros.

Com isso, pretende-se que ao elucidar esses instrumentos de justiça social, 
possamos superar alguns dilemas provenientes do senso comum que atrapalham 
a aceitação e aplicação mais robusta das medidas de inclusão, como discorre 
PIOVESAN (2008).

A proposta lúdica será voltada a um jogo de tabuleiro inspirado no “Jogo da 
Vida”,  adaptado para  a  realidade social  brasileira,  com foco em desigualdade 
social, sorte, mérito, políticas de inclusão e exclusão.

Os alunos formarão grupos e cada um sorteia, no início, um perfil de vida 
(espécie de ficha de personagem). Esse perfil define a classe social (alta, média, 
baixa,  miserável.),  a  profissão (condicionada à classe social),  a  renda mensal 
inicial, e uma condição especial: herdeiro, bolsista, desempregado, pessoa com 
deficiência, etc. Isso já cria desigualdade estrutural no ponto de partida.

No tabuleiro,  o  peão se locomoverá pela sorte  dos dados e através das 
disposições das casas. 

Existem 3 tipos de casas que podem impactar positivamente, negativamente, 
ou não impactar a situação do peão. Exemplos:

1. Situações da vida real (“ficou desempregado”, “teve a casa alagada na
enchente, volte 3 casas e pague R$ 5.000,00”, “tomou um golpe”, “teve filho”, 
“ganhou  na  loteria”,  “não  conseguiu  pagar  a  faculdade”,  “ganhou  promoção 
inesperada, ganhe R$ 2.000”).

2. Políticas  públicas/ações  afirmativas  (ex.:  “conseguiu  bolsa  do  Prouni”,
“entrou  em cotas  raciais  no  vestibular”,  “acesso  ao  Minha Casa Minha Vida”, 
“conseguiu bolsa em projeto de extensão na universidade”).

3. Casas neutras, onde nada ocorre.
O propósito é que os alunos entendam, ao fim, como a origem social impacta

o destino das pessoas. E no jogo, aqueles peões de perfis menos abastados o
jogo  será  mais  difícil  e  as  vantagens  obtidas  serão  viabilizadas  pelas  ações
afirmativas.

4. CONSIDERAÇÕES

O projeto de extensão “Constituição nas Escolas” reafirma a relevância da 
universidade  pública  enquanto  espaço  de  diálogo  com  a  sociedade, 
aproximando o saber acadêmico das demandas da comunidade. A experiência 
se  revelou  significativa  tanto  no  ambiente  universitário,  ao  estimular  a 
interdisciplinaridade e a formação crítica dos discentes, quanto esperamos que 
aconteça no ambiente escolar ao executarmos os propósitos.

Com isso, a universidade expande suas fronteiras, compartilhando saberes 
para além de seus muros, enquanto os estudantes da educação básica passam 
a  ter  acesso  a  instrumentos  que  fortalecem  sua  consciência  crítica  e  sua 
atuação como sujeitos de direitos.
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Nessa  vertente,  as  iniciativas  acadêmicas  produzem  efeitos  positivos 
duradouros  tanto  na  formação  universitária  quanto  no  desenvolvimento  da 
comunidade, consolidando a integração entre ensino, pesquisa e extensão.
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1. INTRODUÇÃO

O presente projeto tem como o objetivo apresentar uma proposta de um jogo 

educativo voltado para os jovens do Ensino Médio, que problematiza a 

sexualização do corpo feminino em programas publicitárias. O foco da pesquisa 

está na área da educação e comunicação, com enfoque interdisciplinar. O tema 

escolhido se baseia na análise crítica de propagandas, vinculadas entre os anos 

1930 e 2000, que utilizaram mulheres seminuas como recurso persuasivo de 

marketing, reforçando estereótipos que reduzem o corpo feminino a um objeto de 

consumo. 

A fundamentação teórica baseia-se na obra O que é crítica? de Foucault; 

Michel (2004), que convida à análise das práticas discursivas que moldam o 

presente. Também são consideradas decisões do CONAR (Conselho Nacional de 

Autorregulamentação Publicitária), que ao longo das décadas denunciou 

campanhas por reforçarem estereótipos de gênero e contribuírem para a cultura do 

estrupo. O objetivo central é fomentar entre os jovens uma consciência crítica sobre 

os impactos da publicidade na construção da imagem da mulher e incentivar o 

respeito à dignidade humana. 

2. METODOLOGIA

O trabalho será realizado por meio da aplicação de um jogo da memória, 

elaborado com cartões impressos contendo propagandas publicitárias veiculadas 

entre 1930 e 2000. Cada cartão apresentará a imagem da propaganda, o ano de 

veiculação e o slogan associado. Na dinâmica, os estudantes deverão memorizar 

as frases e, após o embaralhamento das cartas, relacionar corretamente a frase e 

ano com a propaganda correspondente. As campanhas selecionadas abordam 

diferentes décadas e contextos socioculturais, uma análise comparativa dos 

recursos publicitários ao longo do tempo 
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A atividade será aplicada em oficinais com estudantes do ensino médio, 

promovendo rodas de conversa e debates mediados por docentes e extensionistas. 

A metodologia dialoga com os princípios da pesquisa com a ação, da educação 

crítica, articulando ensino, pesquisa e extensão. A avaliação será feita por meio de 

questionamentos reflexivos e observação participativa, buscando identificar 

mudanças na percepção dos estudantes sobre o papel da mulher na sociedade e 

na mídia. 

3. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

Até o momento, o projeto avançou na seleção das propagandas e no 

planejamento da dinâmica. Observa-se que esse recurso permite aproxima os 

jovens da discussão de gênero de maneira prática, promovendo diálogo e reflexão 

coletiva, sobre autonomia, dignidade e os impactos simbólicos da mídia na 

construção da imagem feminina. A lucidade do jogo torna o processo mais 

acessível e favorece a participação de todos os estudantes, ao mesmo tempo em 

que insere o debate em um espaço de convivência. 

Espera-se que os participantes desenvolvam maior consciência sobre os 

discursos publicitários que contribuem para a naturalização da violência simbólica 

e da cultura do estrupo. A ação extensionista também pretende fortalecer o vínculo 

entre universidade e comunidade, promovendo práticas educativas 

transformadoras e alinhadas aos princípios da equidade de gênero e dos direitos 

humanos. 

4. CONSIDERAÇÕES

Diante dos objetivos propostos, o projeto apresenta-se como uma iniciativa 

relevante e inovadora para o enfrentamento da objetificação feminina na mídia. O 

uso do jogo da memória como recurso didático permite que os estudantes se 

envolvam de forma ativa e crítica com o conteúdo, favorecendo o desenvolvimento 

de uma consciência cidadã e empatia. 

A proposta contribui para a construção de uma cultura de paz e respeito às 

mulheres, estimulando o protagonismo juvenil e o pensamento crítico sobre os 

discursos que moldam o presente. Ao promover o diálogo entre passado e 

presente, o projeto reafirma o papel da extensão universitária como agente de 

transformação social. 
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1. INTRODUÇÃO

A Constituição Federal estabelece a saúde como direito fundamental e dever 
do Estado (art. 6º), garantindo condições mínimas para uma vida digna. Os artigos 
196, 197 e 198 detalham como o Poder Público deve assegurar esse direito, sendo 
o Sistema Único de Saúde (SUS) o principal mecanismo para garantir acesso
integral, universal e gratuito.

Apesar disso, o SUS enfrenta dificuldades, como alta demanda e falhas na 
entrega de medicamentos, exames e cirurgias, dificultando o acesso da população 
a esse direito. Diante desse cenário, a judicialização da saúde surge como 
ferramenta para que cidadãos reivindiquem medicamentos, tratamentos e outros 
serviços não fornecidos adequadamente pelo sistema. 

É nesse contexto que atua o Projeto de Extensão “Pacientes Jurídicos”, 
vinculado ao Serviço de Assistência Jurídica (SAJ) e ao Curso de Direito da 
Universidade Católica de Pelotas. Essa iniciativa tem como objetivo oferecer 
orientação e apoio jurídico àqueles que enfrentam dificuldades para obter 
atendimento adequado no SUS, auxiliando-os na busca de seus direitos. 

Nesse sentido, o trabalho relata a experiência das alunas de vários 
semestres do curso que atuam no projeto e a análise dos atendimentos no primeiro 
semestre de 2025, evidenciando como a prática comunitária permite compreender 
os desafios enfrentados pelos usuários do SUS e contribuir para uma visão crítica 
sobre o papel do Direito na efetivação do acesso à saúde, transformando a 
realidade social. 

Para orientar a discussão, adota-se o seguinte questionamento: “de que 
maneira o Projeto de Extensão Pacientes Jurídicos impacta a sociedade ao 
possibilitar, por meio da judicialização, o acesso efetivo ao direito fundamental à 
saúde?” 

Na busca por essa resposta, observa-se que o projeto funciona como canal 
de acesso à Justiça, apoiando cidadãos vulneráveis na garantia de seus direitos e 
promovendo maior consciência social, ao mesmo tempo em que reforça a 
responsabilidade do poder público no cumprimento das obrigações constitucionais. 

2. METODOLOGIA
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O trabalho apresenta um relato de experiência do Projeto de Extensão 
Pacientes Jurídicos, desenvolvido no primeiro semestre de 2025 com a 
participação de discentes do Curso de Direito da UCPel. O foco é a análise de 
casos de judicialização da saúde, envolvendo principalmente pedidos de 
medicamentos de alto custo, cirurgias e exames negados pelo SUS. Observou-se 
um padrão de violações ao direito à saúde decorrentes de negativas 
administrativas, falta de protocolos clínicos, indisponibilidade orçamentária e 
ausência de estrutura adequada. 

A atuação das alunas, sob supervisão docente, destacou a importância da 
interdisciplinaridade entre Direito, Medicina e Serviço Social, promovendo não 
apenas a formação crítica e cidadã dos estudantes, mas também impactos 
concretos na vida dos assistidos. O trabalho incluiu triagem documental, 
elaboração de peças processuais, ajuizamento de ações e acompanhamento 
posterior das demandas, o que garantiu efetividade às decisões judiciais.  

Em 2024, o projeto atendeu 55 casos, e ajuizou 20 dessas ações, além 
disso, até o presente momento de 2025, foram 18 casos atendidos, tendo 10 
desses suas ações ajuizadas, confirmando a relevância da extensão universitária 
como espaço de transformação social, fortalecimento da justiça e defesa dos 
direitos fundamentais. 

3. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

O Projeto de Extensão Pacientes Jurídicos busca aproximar a formação 
acadêmica da prática extensionista, proporcionando aos estudantes do curso de 
Direito vivências junto à comunidade em situação de vulnerabilidade social. Suas 
atividades incluem atendimento jurídico, orientação à população e elaboração de 
ações voltadas ao acesso à saúde, em diálogo interdisciplinar com áreas como 
Medicina e Serviço Social. A participação das extensionistas ocorre por meio de 
encontros semanais no SAJ, onde realizam triagem documental, análise de 
viabilidade jurídica, elaboração de peças processuais e acompanhamento das 
demandas ajuizadas. Também são promovidas ações educativas, produção de 
materiais informativos e discussões críticas sobre a ausência de políticas públicas 
eficazes, revelando que muitas demandas poderiam ser resolvidas sem 
judicialização. 

A experiência tem demonstrado impactos significativos tanto para a 
comunidade quanto para a formação acadêmica, principalmente no ajuizamento de 
ações para efetivação do direito à saúde. Para os assistidos, o projeto possibilita o 
acesso a medicamentos, cirurgias e tratamentos antes negados ou em filas de 
espera intermináveis, garantindo dignidade. Para os estudantes, representa um 
espaço de aprendizado que une teoria e prática, estimulando uma formação crítica, 
humanística e comprometida com a justiça social. De 2024 até o primeiro semestre 
de 2025, os projetos de extensão do curso de Direito da UCPel já atenderam mais 
de 2,3 mil pessoas, com a participação ativa de cerca de 80 alunos, consolidando 
a extensão universitária como instrumento de transformação social e fortalecimento 
do papel institucional da universidade. 

4. CONSIDERAÇÕES
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    A participação no projeto de extensão universitária evidenciou que a 
busca pelo Judiciário ainda se mostra necessária para assegurar o acesso à saúde. 
Muitas vezes fragilizada pela condição social e pelo próprio estado de enfermidade, 
a população vê na via judicial a última alternativa para obter tratamentos e 
medicamentos indispensáveis à melhoria de sua saúde e à preservação de sua 
dignidade e manutenção da vida. 

Nos casos que envolvem o direito à saúde, cabe destacar o dever do Estado 
de garantir esse direito fundamental por meio de políticas públicas eficazes, 
capazes de assegurar um mínimo existencial que viabilize a continuidade da vida. 
Contudo, como observado na prática, esse princípio constitucional nem sempre é 
efetivado, resultando em violações recorrentes. Nesse cenário, a judicialização da 
saúde, viabilizada por iniciativas como o projeto Pacientes Jurídicos, configura-se 
como um importante instrumento de acesso à justiça, oferecendo à comunidade 
acolhimento, representatividade e a efetivação do direito fundamental. 
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